
Proc. Administrativo 4.358/2026

De: Juliano R. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  21/05/2026 às 11:50:07

Setores envolvidos:

SA, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, GP, GP-PJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LAVAGEM DE VEÍCULOS

 

Prezados, estamos iniciando Processo Licitatório visando o Registro de Preços para prestação de serviços de
lavagem de veículos, portanto, solicito autorização.

 

_

       Juliano Ribeiro  

Agente Administrativo

Anexos:

A_DFD_ASS.pdf

B_ETP_ASS.pdf

C_PESQUISA_E_MAPA_ASS.pdf

D_TERMO_ASS.pdf

        1/250



Memorando 2.220/2026

De: Carlos L. - AUTORIZAÇÃO

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços 

Data: 18/05/2026 às 10:27:01

Setores envolvidos:

SA-DPP, AUTORIZAÇÃO

LAVAGEM DE VEÍCULOS

 

Segue para providências. 

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda

Anexos:
DFD.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

1. Requisitante(s): 
• Secretaria Municipal de Administração 

 

2. Objeto: 
A presente demanda tem por objetivo a deflagração de procedimento administrativo 
visando à Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos. 
Conforme as especificações preliminares tal solicitação visa atender os serviços de lavagem 
de veículos que compõem a frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela 
vinculados, visando à conservação desse bem público.  
A natureza do objeto enquadra-se como Serviços comuns, devendo a contratação observar 
os ditames da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 8.266/2023, sendo imperioso 
destacar que a descrição detalhada e as especificações técnicas definitivas serão 
consolidadas posteriormente no Termo de Referência, após a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 

3. Justificativa da necessidade de contratação: 
A lavagem periódica dos veículos contribui diretamente para a preservação da pintura e dos 
componentes externos e internos, evitando o acúmulo de sujeira, detritos e resíduos que 
podem causar danos ao patrimônio público, além de prevenir a proliferação de agentes 
nocivos à saúde dos usuários. 
A execução dos serviços por meio de empresa terceirizada se justifica pela inexistência, por 
parte da Prefeitura, de estrutura física, equipamentos, produtos e pessoal capacitado para 
realização dessa atividade de forma eficaz, segura e ambientalmente correta. 
 

4. Estimativa preliminar de quantitativos e valores: 
A estimativa inicial dos quantitativos necessários baseia-se no consumo histórico e na 
projeção de novas demandas, sendo que tal quantitativo poderá sofrer ajustes durante a 
fase de planejamento da contratação, especialmente após a realização do Estudo Técnico 
Preliminar e da pesquisa de mercado aprofundada. No que tange ao valor estimado 
preliminar, prevê-se o montante total aproximado entre R$ 60.000,00 e R$ 90.000,00, 
calculado com base em contratações similares, ressaltando-se que este valor é meramente 
indicativo para fins de deflagração do certame, devendo a pesquisa de preços definitiva ser 
realizada em conformidade com os artigos 18 a 29 do Decreto Municipal nº 8.266/2023, 
utilizando-se a cesta de preços aceitáveis e os métodos estatísticos adequados (média, 
mediana ou menor preço) para evitar sobrepreço ou inexequibilidade. 
 

5. Dos responsáveis pela demanda: 
• O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 

8.588/2025. 
• A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 

nº 8.579/2025. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

•  A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 

•  A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
•  O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 

8.583/2025. 
•  A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
• O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 

nº 8.649/2025. 
• O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 

Municipal n° 8.578/2025. 
• O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto 

Municipal n° 8.574/2025 

 

6. Disposições finais e encaminhamento: 
Diante da fundamentação exposta, resta demonstrada a viabilidade técnica e a necessidade 
administrativa da contratação. Portanto, encaminhe-se o presente documento ao 
Departamento de Compras e Planejamento de Contratações para as devidas providências. 
 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1BFB-2B88-7D86-82FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS LOPES (CPF 717.XXX.XXX-49) em 18/05/2026 10:27:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/1BFB-2B88-7D86-82FD
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria Municipal de Administração e da Fazenda: 
Gestor: O Secretário de, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 8.588/2025. 

• Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 
Gestora: Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579/2025. 

•  Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Gestora: Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 8.581/2025. 

•  Secretaria Municipal de Saúde:  
Gestora: Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 

•  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo: 
Gestor: Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 8.583/2025. 

•  Secretaria Municipal de Meio Ambiente:  
Gestora: Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural:  
Gestor: Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal nº 8.649/2025. 

• Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo: 
Gestor: Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n° 8.578/2025. 

• Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
Gestor: Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal n° 8.574/2025 

 

1.2. Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de lavagem de veículos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada conservação da frota 

de veículos pertencente ao Município de Coronel Vivida, abrangendo os veículos utilizados 

pelas Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados à Administração Pública. A 

execução periódica dos serviços de lavagem mostra-se indispensável para manutenção das 

condições de uso, higiene, conservação e apresentação dos veículos oficiais, contribuindo 

diretamente para a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços 

prestados à população. 

2.2. A higienização regular dos veículos reduz o desgaste prematuro da pintura, lataria, 

componentes internos e externos, evitando o acúmulo de resíduos, poeira, barro, produtos 

químicos e demais agentes que possam comprometer a vida útil da frota. Além disso, 

considerando que muitos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores, 

materiais e equipamentos, a limpeza adequada também possui relevante caráter sanitário, 

auxiliando na prevenção da proliferação de agentes nocivos à saúde e garantindo melhores 

condições de utilização aos usuários. 

2.3. Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura física 

adequada, equipamentos específicos, produtos apropriados e quadro de pessoal suficiente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  

para executar internamente os serviços de lavagem da frota de maneira contínua, eficiente 

e ambientalmente adequada. A terceirização dos serviços permite que a Administração 

concentre seus esforços nas atividades finalísticas e estratégicas, transferindo a execução 

operacional a empresa para atendimento da demanda. 

2.4. Por fim, a contratação pretendida visa assegurar maior controle e padronização na 

execução dos serviços, permitindo atendimento contínuo às necessidades das Secretarias 

Municipais, especialmente diante da elevada utilização da frota em atividades 

administrativas, operacionais, de saúde, educação, assistência social, obras e demais 

serviços essenciais prestados pelo Município. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade 

administrativa e o interesse público na realização do certame licitatório para contratação 

dos serviços de lavagem de veículos. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Requisitos de habilitação:  
3.1.1. Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do 

fornecedor a habilitação deve limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do 

objeto licitado, de modo a evitar a restrição do ao caráter competitivo do certame. 

 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 

foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 

necessidades da administração.  

4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço, é a melhor forma de atender as necessidades da Administração, bem 

como a maneira mais vantajosa.  

4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos 

e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, 

padronização e práticas do mercado. 

4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de propostas praticadas em 

licitações com o mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se 

mostra mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de 

execução do objeto, bem como em relação à racionalização de recursos. 

5.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento 

de planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de 

bens e serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de 

repetição de procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência 

(art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  

5.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 

com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 

execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 

economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 

planejamento. 

5.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 

planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 

cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas 

que não se esgotam em uma contratação única. 

5.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, 

destacando a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 

1351/2025-Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou 

o sistema de registro de preços.” 

 

5.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 

fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e 

da finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 

5.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 

problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro 

de Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto 

que não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e 

à necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 

desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade 

administrativa, melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos 

preceitos legais e constitucionais que regem a Administração Pública. 

5.8. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 

estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 350,00 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

112,50 39.375,00 
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CAIXA DE AR 

1 2 50,00 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 

LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR. 

149,45 7.472,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 46.847,50 

 

2 1 120,00 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO 

PORTE, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR 

150,00 18.000,00 

2 2 25,00 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 

MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR. 

229,50 5.737,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 23.737,50 

 

3 1 80,00 UN 17969 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 

PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR 

284,53 22.762,40 

3 2 25,00 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 

PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO 

INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR. 

349,99 8.749,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 31.512,15 

 

6.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 

analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda 

atual, cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços 

conforme art. 82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 

6.2. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada para 12 (doze) meses. 

6.3. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 

devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 

como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de 

prorrogação, conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que 

não condicione a proposta das licitantes em relação a economia de escala, sem a certeza 

de prorrogação da(s) ata(s) de registro de preços.  
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6.4. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso 

necessário, poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente 

registrado, conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor estimado para o objeto deste é de R$ 102.097,15 (cento e dois mil, noventa e 
sete reais e quinze centavos), conforme mapa comparativo anexo. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 

LOTE. 
8.2. A adoção do critério de julgamento por lotes mostra-se tecnicamente adequada e 

administrativamente vantajosa, considerando as particularidades da frota do Município de 

Coronel Vivida. A divisão em 03 (três) lotes distintos, segregados conforme o porte dos 

veículos: veículos leves, médios e pesados. Tal medida permite melhor adequação dos 

serviços às características operacionais, dimensionamento e complexidade de cada 

categoria da frota municipal. 

8.3. O Lote 01 será composto pelos serviços de lavagem simples e lavagem completa 

destinados aos veículos leves (veículos de passeio e utilitários), o Lote 02 contemplará os 

serviços aplicáveis aos veículos médios (camionetes, ambulâncias e vans) e o Lote 03 

abrangerá os serviços voltados aos veículos pesados (caminhões, micro ônibus e ônibus). 

Tal segmentação decorre das diferenças existentes entre os veículos quanto ao tamanho, 

estrutura, tempo de execução, consumo de materiais, necessidade de equipamentos 

específicos e mão de obra empregada na prestação dos serviços. 

8.4. A divisão da contratação em lotes proporciona maior eficiência na formação dos 

preços, permitindo que empresas especializadas em determinadas categorias de veículos 

possam participar do certame conforme sua capacidade operacional e estrutura técnica. 

Além disso, a medida amplia a competitividade e favorece a obtenção de propostas mais 

vantajosas para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, 

eficiência e competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.5. A licitação por lotes também contribui para a adequada execução contratual, uma vez 

que empresas com expertise específica em lavagem de veículos leves, médios ou pesados 

tendem a apresentar melhores condições técnicas e operacionais para atendimento das 

demandas correspondentes. Veículos pesados, por exemplo, demandam espaços amplos, 

equipamentos diferenciados e maior consumo de insumos, circunstâncias que justificam 

tratamento distinto em relação aos veículos leves e médios. 

8.6. Por fim, a estruturação do certame em lotes possibilita maior flexibilidade 

administrativa e melhor adequação das contratações às necessidades efetivas de cada 

Secretaria Municipal. A medida permite ao Município realizar a gestão eficiente da frota, 

assegurando economicidade, qualidade na prestação dos serviços e maior racionalização 

dos recursos públicos empregados na manutenção e conservação dos veículos oficiais. 
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
10.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

estando alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. Com a contratação dos serviços de lavagem de veículos, espera-se promover a 

adequada conservação da frota municipal, contribuindo para o aumento da vida útil dos 

veículos e para a redução de custos futuros relacionados à manutenção corretiva, 

recuperação de pintura, corrosão e substituição prematura de componentes decorrentes 

da falta de higienização adequada. 

11.2. Pretende-se, ainda, garantir melhores condições de limpeza, higiene e salubridade 

dos veículos utilizados pelas Secretarias Municipais, especialmente aqueles destinados ao 

transporte de pacientes, servidores e usuários dos serviços públicos. A execução regular 

dos serviços proporcionará maior conforto, segurança e qualidade no atendimento 

prestado à população, refletindo diretamente na eficiência dos serviços públicos 

municipais. 

11.3. Outro resultado esperado consiste na obtenção de maior eficiência administrativa, 

mediante a contratação de empresa especializada apta a executar os serviços de forma 

padronizada, contínua e com qualidade adequada. A terceirização permitirá ao Município 

otimizar recursos humanos e operacionais, evitando a necessidade de investimentos em 

estrutura própria, aquisição de equipamentos, insumos e treinamento específico de 

servidores para realização da atividade. 

11.4. Por fim, busca-se assegurar a continuidade das atividades desempenhadas pelas 

diversas Secretarias e órgãos municipais, mantendo os veículos em condições adequadas 

de utilização, apresentação e conservação. Dessa forma, a contratação contribuirá para o 

fortalecimento da gestão patrimonial, para a melhoria da prestação dos serviços públicos 

e para o atendimento eficiente das necessidades da Administração Municipal e da 

coletividade. 

 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, os servidores indicados como 

responsáveis pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos 

presentes no processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de 

controle, seja através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor 

gestão do instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem 

realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
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13.1. A  detentora deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 

devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 

Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 

parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 

nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 

 

15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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ID

134503
DATA

18/05/2026 MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
VALOR TOTAL

R$ 102.097,15

OBJETO

LAVAGEM EM VEÍCULOS

ANEXO
LOTE
ITEM

PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE

/
QTDE.

I
001
001

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
350,00

58,90 81,06 118,00 110,00 130,00 115,00 90,00 104,99 /////
112,50

39.375,00

I
001
002

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

UN
50,00

80,00 125,95 149,00 180,00 149,90 170,00 139,99 129,99 /////
149,45

7.472,50

I
001
003

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
120,00

78,90 115,00 159,94 160,00 150,00 150,00 150,00 150,00 160,00
150,00

18.000,00

I
001
004

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR

UN
25,00

118,90 210,00 243,33 229,00 244,00 226,50 230,00 167,00 /////
229,50

5.737,50

I
001
005

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
80,00

200,00 275,95 278,00 300,00 284,53 300,00 321,84 280,95 /////
284,53

22.762,40

I
001
006

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

UN
25,00

250,00 327,50 344,10 385,00 349,99 389,90 340,00 385,34 245,00
349,99

8.749,75

Valor total do anexo após análise

R$ 102.097,15

Valor total geral do anexo
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Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

CONFORME LEI 14.133/21
E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)
Página 1/1

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 134503
TALSKI SISTEMAS LTDA
19.318.790/0001-86
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR

Code
ID

134503
DATA

18/05/2026
OBJETO

LAVAGEM EM VEÍCULOS

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE /
QUANTIDADE MEDIANA

Anexo I
Lote 001
Item 001

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
350,00

112,50
39.375,00

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 58,90) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 53114652000113 - ALTA PRESSAO LAVACAR LTDA UN: UN QTDE: 350,00 VALOR: R$ 58,90
DESCRIÇÃO: LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA DO
PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR

SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 81,06) : Município de Sao Jose das Palmeiras/PR - 77.819.605/0001-33 Processo Nº:
Modalidade: Pregão Nº2 / 2026 Data: 30/01/2026 Fornecedor: 13.190.259/0001-94 - 13.190.259 JOSE APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS UN: UN QTDE: 950,00 VALOR: R$ 81,06 DESCRIÇÃO: LAVAGEM SIMPLES DE VEÍCULO LEVE DE PASSEIO (ATÉ 7 LUGARES): LAVAGEM
EX; LAVAGEM SIMPLES DE VEÍCULO LEVE DE PASSEIO (ATÉ 7 LUGARES): lavagem externa da lataria/carroceria com xampu automotivo;
limpeza externa dos vidros; limpeza interna com aspiração completa (bancos, carpetes/assoalho, tapetes, porta-malas e
porta-objetos); limpeza de painel, console e forros de portas; limpeza interna dos vidros; remoção de resíduos sólidos
(lixo comum); lavagem de rodas e caixas de roda/paralamas (parte interna acessível); aplicação de pretinho nos pneus.
Vedada a lavagem de motor, bem como a aplicação direta de jato de água sobre componentes elétricos/eletrônicos expostos.
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 118,00): MUNICÍPIO DE MACHADINHO D` OESTE/RO/RO Processo Nº: 3173/2025 Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº39 Data: 18/09/2025 Fornecedor: R DE FREITAS GOIS LTDA - 46.779.521/0001-90 UN: SERV QTDE: 2,90 VALOR: R$
118,00 DESCRIÇÃO: Lavagem simples (externa com limpeza e aspiração interna) em Veículos Leves - Consiste na lavagem externa
do veículo lataria, rodas, pneus, para-choque, para-lamas (caixa de ar), telas, faróis, janelas, retrovisores, limpadores
de para-brisa dianteiros e traseiros e demais acessorios, e a limpeza e higienização de todos os componentes internos do
véiculo, lavagem dos tapetes, limpeza do painel, com sopragem e aspiração geral de todo interior do veículo e do porta
malas ou do compartimento de carga
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 110,00): Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos/PA Processo Nº: 005/2025
Modalidade: Dispensa Nº030/2025 Data: 06/01/2026 Fornecedor: UN: UN QTDE: 162,00 VALOR: R$ 110,00 DESCRIÇÃO: Lavagem
Simples veículos leves (utilitá-rios e passeio)

BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 130,00) : MUNICIPIO DE MARIAPOLIS/SP Processo Nº: 42/2025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº18/2025
Data: 07/10/2025 Fornecedor: LUAN APARECIDO BORGES CASTELANELI 39175549840 UN: UN QTDE: 384,00 VALOR: R$ 130,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM SIMPLES VEÍCULO LEVE - Lavagem Simples; lavagem da carroceria com produtos automotivo, aspiração. Completa no
interior do veículo, limpeza dos painéis central e de portas, lavagem interna dos Paralamas e limpeza dos vidros.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 115,00): SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL/AM Processo Nº: 0008
Modalidade: Inexigibilidade Nº006 Data: 14/07/2025 Fornecedor: 45921818000185 - G. D. A. DOS SANTOS LTDA UN: serviço QTDE:
240,00 VALOR: R$ 115,00 DESCRIÇÃO: L19 - SERVIÇO DE LAVAGEM E LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE VEICULO, Características:
especializado em lavagem simples de veículo automotor do tipo leve, com fornecimento de materiais e equipamentos,
Característica Adicional: conforme Projeto Básico/Termo de Referência.

TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 90,00) : AUTARQUIA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE APUCARANA/PR Processo Nº: 27791 Modalidade:
Pregão Nº2 Data: 14/10/2025 Fornecedor: 58679066000130 - 58.679.066 HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA UN: Unidade QTDE: 50,00
VALOR: R$ 90,00 DESCRIÇÃO: Serviço de lavagem simples externa e limpeza interna de veículo leve, de passeio e pick up,
incluindo tapeçaria, eliminação de odores e mofos.
BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 104,99): MUNICIPIO DE CURUA/PA Processo Nº: 078/2025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº013/2025
Data: 19/12/2025 Fornecedor: JC COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA UN: UNIDADE QTDE: 900,00 VALOR: R$
104,99 DESCRIÇÃO: VEICULO LEVES E ULTILITARIOS, LAVAGEM SIMPLES

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

UN
50,00

149,45
7.472,50

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br Página 1/4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 C

R
IS

T
IN

A
 A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
87

E
-A

5C
2-

22
E

1-
E

8C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

87
E

-A
5C

2-
22

E
1-

E
8C

9

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: C_PESQUISA_E_MAPA_ASS.pdf (2/6)        16/250

https://verificador.talski.com.br/?q=m6AFRRsvLNLrkgZF
https://verificador.talski.com.br/?q=m6AFRRsvLNLrkgZF
https://verificador.talski.com.br/?q=m6AFRRsvLNLrkgZF


ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE /
QUANTIDADE MEDIANA

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 80,00) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 40436686000182 - VIPS BIELLA LTDA UN: UN QTDE: 50,00 VALOR: R$ 80,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR E LAVAGEM DO MOTOR.

SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 125,95) : Município de Tuneiras do Oeste/PR - 76.247.329/0001-13 Processo Nº: 000035/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico Data: 25/11/2025 Fornecedor: UN: unidade QTDE: 100,00 VALOR: R$ 125,95 DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVES (EXCETO VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE), COM HIGIENIZAÇÃO INTERNA,
EXTERNA E LAVAGEM DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO E DO MOTOR
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 149,00): MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES/MG/MG Processo Nº: 21093 Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº39 Data: 22/08/2025 Fornecedor: 53.975.105 ALEXANDRE QUEIROZ DOS SANTOS - 53.975.105/0001-22 UN: SE QTDE: 1,56
VALOR: R$ 149,00 DESCRIÇÃO: SERVICO DE LAVAGEM GERAL P/ VEICULOS A DIESEL LEVES -DESCRICAO: ENTENDE-SE POR LAVAGEM
COMPLETA/GERAL DO VEICULO, A QUE E PROCEDIDA NA PARTE INTERNA COM LIMPEZA NO INTERIOR DO VEICULO, SOPRAGEM, ASPIRACAO
GERAL. EXTERNA DO VEICULO, RETIRANDO TODA A SUJEIRA OBSERVADA NA PINTURA. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO MOTOR,
CHASSI, PARA-LAMAS, EMBUCHAMENTOS, ETC. LAVAGEM DAS ENTRE PORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FAROIS E BANCOS, ONDE
FOR POSSIVEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS.-VEICULOS: CAMINHONETE /C. ABERTA GM / D 20 CUSTOM S 1,2 T/0,92 CV ANO 1993
PLACA GPA-6569; CHEVROLET S-10 2.8 TURBO CAB.DUPLA ANO 2001 PLACA HMG-1376;ES CAMINHONETE/AMBULANCIA FIAT/DUCATO MARIMAR
AMB ANO 2016 PLACA QOR-3689; FIAT DUCATO GREENCACES 2018/2018 DIESEL PLACA QPX-1453; RENAULT REVESCAP L3H2 2018/2019 DIESEL
PLACA QPX-1345. -
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 180,00): Prefeitura Municipal de Tupanciretã/RS Processo Nº: 1449 Modalidade:
Pregão para Registro de Preço Nº58/2025 Data: 15/10/2025 Fornecedor: UN: UN QTDE: 105,00 VALOR: R$ 180,00 DESCRIÇÃO:
Lavagem manual completa (interna, externa, por baixo e motor) de veículos leves (passeio)
BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 149,90): MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE/MT Processo Nº: 1866/2025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº51/2025 Data: 02/03/2026 Fornecedor: SOLUÇÃO ESTÉTICA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA UN: un QTDE: 164,00 VALOR: R$ 149,90
DESCRIÇÃO: SERVIÇO ESPECECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS LEVE/UTILITÁRIO PARTE EXTERNA:PINTURA,CAIXA DE RODA
CAIXA DE AR,MOTOR E PARTE DE BAIXO DO VEICULO;PARTE INTERNA :ASPIRAÇÃO DOS BANCOS,CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO,PORTA-
MALAS,LIMPEZA DO PAINEL;COM ENCERAMENTO DO VEICULO.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 170,00): MUNICIPIO DE ITARANA/ES Processo Nº: 0066 Modalidade: Pregão - Eletrônico Nº000004
Data: 30/07/2025 Fornecedor: 08761598000143 - LAVADOR E BORRACHARIA IPE LTDA UN: Serviço QTDE: 242,00 VALOR: R$ 170,00
DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA VEICULOS DE PORTE LEVE VEICULOS COMPACTOS, SUBCOMPACTOS, UTILITARIOS, CAMINHONETES, E OUTROS
ATE 1.500KG.
TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 139,99): MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR Processo Nº: 0122 Modalidade: Pregão Nº62 Data: 01/10/2025
Fornecedor: 62745233000170 - 62.745.233 ARTHUR FREIRE DE OLIVEIRA UN: Unidade QTDE: 30,00 VALOR: R$ 139,99 DESCRIÇÃO:
SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA GERAL INTERNA, EXTERNA, MOTOR E POR BAIXO) DE VEÍCULOS LEVES TIPO
PASSEIO.
BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 129,99): MUNICIPIO DE CURUA/PA Processo Nº: 078/2025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº013/2025
Data: 19/12/2025 Fornecedor: JC COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA UN: UNIDADE QTDE: 1.080,00 VALOR:
R$ 129,99 DESCRIÇÃO: VEICULO LEVES E ULTILITARIOS, LAVAGEM COMPLETA

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
120,00

150,00
18.000,00

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br Página 2/4
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE /
QUANTIDADE MEDIANA

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 78,90) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 53114652000113 - ALTA PRESSAO LAVACAR LTDA UN: UN QTDE: 120,00 VALOR: R$ 78,90
DESCRIÇÃO: LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR

SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 115,00) : Município de Sao Tome/PR - 75.381.178/0001-29 Processo Nº: Modalidade: Pregão
Nº60 / 2025 Data: 09/10/2025 Fornecedor: 17.054.440/0001-24 - R. B. MORO - COMERCIO DE PECAS - MATRIZ UN: UN QTDE: 80,00
VALOR: R$ 115,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM E LIMPEZA INTERNA DE VEICULOS MÉDIOS
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 159,94): MUNICÍPIO DE POÇO VERDE/SE/SE Processo Nº: 0055 Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA
Nº11 Data: 04/08/2025 Fornecedor: 59.446.932 GABRIEL SILVA SANTOS - 59.446.932/0001-05 UN: SV QTDE: 0,00 VALOR: R$ 159,94
DESCRIÇÃO: Veículos de médio porte, Tipo Micro Ônibus Escolar, com lavagem externa e interna
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 160,00): Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN Processo Nº: 145/2025
Modalidade: Pregão para Registro de Preço Nº32/2025 Data: 30/12/2025 Fornecedor: UN: UND QTDE: 180,00 VALOR: R$ 160,00
DESCRIÇÃO: Lavagem de veículos de MÉDIO PORTE
BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 150,00): MUNICIPIO DE MARIAPOLIS/SP Processo Nº: 42/2025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº18/2025
Data: 07/10/2025 Fornecedor: LUAN APARECIDO BORGES CASTELANELI 39175549840 UN: UN QTDE: 412,00 VALOR: R$ 150,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM SIMPLES VEICULO MEDIO PORTE - Lavagem Simples; lavagem da carroceria com produtos automotivo, aspiração. Completa
no interior do veículo, limpeza dos painéis central e de portas, lavagem interna dos Paralamas e limpeza dos vidros.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 150,00): FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CROMINIA/GO Processo Nº: 0006 Modalidade: Dispensa
Nº(2609) | 37-0 Data: 26/01/2026 Fornecedor: 37454580000105 - MYKAEL SILVA SANTOS UN: un QTDE: 100,00 VALOR: R$ 150,00
DESCRIÇÃO: LAVAGEM SIMPLES DE VEÍCULO MÉDIO (camionetes e ambulância master citroen)
TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 150,00): MUNICÍPIO DE IVATUBA/PR Processo Nº: 1635 Modalidade: Processo Dispensa Nº28 Data:
29/08/2025 Fornecedor: 24270913000196 - FLAVIO JUNIOR DOS REIS 06306159932 UN: Outras Unidades e Medidas QTDE: 150,00
VALOR: R$ 150,00 DESCRIÇÃO: Lavagem e Higienização em veículos vans/camionete/micro-ônibus. (Médio porte).
BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 150,00): MUNICIPIO DE PUREZA/RN Processo Nº: 0102573 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº020/2025
Data: 15/10/2025 Fornecedor: 58.623.884 LIOMAR MIRANDA DA SILVA UN: Serviço QTDE: 180,00 VALOR: R$ 150,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM GERAL PARA VEÍCULOS TIPO VAN/CAMINHÃO/ONIBUS, COM APLICAÇÃO DE MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA PARA VEÍCULOS PROPRIOS OU
LOCADOS.
LICITA MAIS BRASIL 42.342.559/0001-40 (R$ 160,00): DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAUDE POMPEIA/SP Processo Nº: 024/2025
Modalidade: Novo Registro de Preços Nº-- Data: 05/12/2025 Fornecedor: 12.587.246/0001-90 - MAURA FREITAS DA SILVA
27468886881 UN: Serviços QTDE: 150,00 VALOR: R$ 160,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM GERAL DE VEÍCULOS VANs - Especificação: Lavagem
Geral

 

Anexo I
Lote 001
Item 004

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR

UN
25,00

229,50
5.737,50

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 118,90) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 53114652000113 - ALTA PRESSAO LAVACAR LTDA UN: UN QTDE: 25,00 VALOR: R$ 118,90
DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR E LAVAGEM DO MOTOR
SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 210,00): Município de Marmeleiro/PR - 76.205.665/0001-01 Processo Nº: 48/2025 Modalidade:
Pregão Eletrônico Data: 14/08/2025 Fornecedor: 23.969.829/0001-00 - VANDERLEI RAMOS UN: UNIDADE QTDE: 530,00 VALOR: R$
210,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL DE VEÍCULOS ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS.
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 243,33): MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ/SE/SE Processo Nº: 0115 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº19
Data: 14/10/2025 Fornecedor: CENTRO AUTOMOTIVO EQUIPECAR LTDA - 22.765.423/0001-35 UN: UND QTDE: 0,00 VALOR: R$ 243,33
DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS.
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 229,00): Prefeitura Municipal de Pancas/ES Processo Nº: 3487/2025 Modalidade:
Pregão Nº010/2026 Data: 31/03/2026 Fornecedor: UN: SVÇ QTDE: 40,00 VALOR: R$ 229,00 DESCRIÇÃO: Lavagem e higienização
completa de veículos tipo Vans, Ambulâncias e Furgão.
BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 244,00): MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR Processo Nº: 224/2025 Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº60/2025 Data: 19/08/2025 Fornecedor: 50.948.075 TIAGO HENRIQUE ASSOLARI UN: UNIDADE QTDE: 30,00 VALOR: R$
244,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO COM DESMONTAGEM INTERNA - Lavagem completa de veículos com desmontagem
interna. Lavagem completa (com desmontagem interna)  para veículos de porte médio - tipo micro onibus/vans. Com o
fornecimento de todos os materiais e insumos necessários para a realização dos serviços.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 226,50): MUNICIPIO DE GUAIRA/PR Processo Nº: 0242 Modalidade: Pregão - Eletrônico NºPCE 108
Data: 26/08/2025 Fornecedor: 40182926000160 - BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES 11088511937 UN: SERVIÇO (SERVIÇO) QTDE: 200,00
VALOR: R$ 226,50 DESCRIÇÃO: Lavagem Especial: lavagem completa, incluindo a desmontagem/montagem para lavagem dos carpetes
e bancos dos veículos (Ambulância/Van), bem como a limpeza dos forros das portas e tetos dos veículos.
TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 230,00): MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA/PR Processo Nº: 0114 Modalidade: Pregão Nº52 Data:
25/06/2025 Fornecedor: 60670339000127 - MELP COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: Unidade QTDE: 40,00 VALOR: R$ 230,00 DESCRIÇÃO:
Lavagem completa veículos médio porte (kombis e Vans), compreende a limpeza interna e externa dos veículos, na externa
deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando

BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 167,00) : MUNICIPIO DE PARANA/TO Processo Nº: 03462025 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº0102025REPUB Data: 26/08/2025 Fornecedor: JOSE FRANCISCO SOUZA DOS SANTOS UN: SV QTDE: 48,00 VALOR: R$ 167,00 DESCRIÇÃO:
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETAVEÍCULOS GRANDE TIPO MERCEDES BENZ VANSPRINTER, RENAULT VAN MASTER, UTI MOVEL - com pretinho nos
pneus, silicone na parte interna, limpeza geral na parte interna e externa, encerar a lataria, lavagem do motor e lavagem
por baixo do veículo
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE /
QUANTIDADE MEDIANA

Anexo I
Lote 001
Item 005

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

UN
80,00

284,53
22.762,40

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 200,00) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 40436686000182 - VIPS BIELLA LTDA UN: UN QTDE: 80,00 VALOR: R$ 200,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR
SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 275,95): Município de Tuneiras do Oeste/PR - 76.247.329/0001-13 Processo Nº: 000035/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico Data: 25/11/2025 Fornecedor: UN: unidade QTDE: 150,00 VALOR: R$ 275,95 DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE CAMINHÃO COM COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 278,00): MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/ PI/PI Processo Nº: 075/2025 Modalidade: DISPENSA
ELETRÔNICA Nº15 Data: 24/09/2025 Fornecedor: DAVID PERPETUO LUSTOSA MACEDO - 51.735.541/0001-07 UN: US QTDE: 0,00 VALOR: R$
278,00 DESCRIÇÃO: Lavagem simples de Microônibus
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 300,00): Prefeitura Municipal de Tupanciretã/RS Processo Nº: 1449 Modalidade:
Pregão para Registro de Preço Nº58/2025 Data: 15/10/2025 Fornecedor: UN: UN QTDE: 62,00 VALOR: R$ 300,00 DESCRIÇÃO: Lavagem
manual interna e externa de veículos tipo Micro Ônibus e Caminhão Baú Pequeno
BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 284,53): MUNICIPIO DE CARACOL MS/MS Processo Nº: 24/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº24/2026
Data: 27/04/2026 Fornecedor: NATALICIO CENTURIAO ME UN: UNIDADE QTDE: 80,00 VALOR: R$ 284,53 DESCRIÇÃO: Serviços de Lavagem
de veiculos onibus/micro-onibus.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 300,00): MUNICIPIO DE URUACU/GO Processo Nº: 0051 Modalidade: Dispensa Nº(7806) | 7-0 Data:
29/01/2026 Fornecedor: 57072934000156 - 57.072.934 THONNY ROGGER RODRIGUES DOS REIS FILHO UN: SV QTDE: 72,00 VALOR: R$
300,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM DE VEÍCULOS PESADOS (VAN/AMBULÂNCIA/ÔNIBUS)
TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 321,84): MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR Processo Nº: 0364 Modalidade: Pregão Nº74 Data:
05/11/2025 Fornecedor: 31838461000161 - MAIQUIELI CHAVES 11843404982 UN: Outras Unidades e Medidas QTDE: 200,00 VALOR: R$
321,84 DESCRIÇÃO: Lavagem de veículos de transporte pesados ônibus e micro-ônibus. Lavagem de veículos de transporte
pesados ônibus e micro-ônibus. A lavagem dos veículos deve ser prioritária sobre os demais que a empresa por ventura preste
serviços, uma vez que tr
BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 280,95): MUNICIPIO DE IGUATU/PR Processo Nº: 033/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2026
Data: 08/04/2026 Fornecedor: ROBERTO L A PATENE UN: UN QTDE: 100,00 VALOR: R$ 280,95 DESCRIÇÃO: LAVAGEM APARÊNCIA DE ÔNIBUS
ATÉ 49 LUGARES

 

Anexo I
Lote 001
Item 006

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

UN
25,00

349,99
8.749,75

HISTÓRICO 00.000.000/9999-01 (R$ 250,00) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Processo Nº: 0135 Modalidade: Dispensa Nº14 |
Processo 135 Data: 22/10/2025 Fornecedor: 40436686000182 - VIPS BIELLA LTDA UN: UN QTDE: 25,00 VALOR: R$ 250,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS SENDO PARTE INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA
MALAS LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR E LAVAGEM DO MOTOR.
SIMILARES 00.000.000/9999-02 (R$ 327,50): Município de Maripa/PR - 95.583.571/0001-02 Processo Nº: 4/2026 Modalidade:
Pregão Eletrônico Data: 10/02/2026 Fornecedor: 36.805.655/0001-84 - ALCIR MAUS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO UN: UND QTDE: 203,00 VALOR: R$ 327,50 DESCRIÇÃO: LAVAGEM DE ONIBUS COMPLETA
LICITANET 21.280.462/0001-80 (R$ 344,10): MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR /PR Processo Nº: 25/2026 Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº16 Data: 23/04/2026 Fornecedor: LUIZ CARLOS LOPES 07197380910 - 26.588.184/0001-46 UN: UN QTDE: 1,90 VALOR: R$
344,10 DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA - (COM MOTOR) - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.
PORTAL DE COMPRAS 09.397.355/0001-30 (R$ 385,00): Prefeitura Municipal de Lontra/MG Processo Nº: 004/2026 Modalidade:
Pregão para Registro de Preço Nº08/2026 Data: 27/01/2026 Fornecedor: UN: SVÇ QTDE: 100,00 VALOR: R$ 385,00 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DE VEÍCULOS PESADOS: A LAVAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR A SUA LIMPEZA EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E
ACABAMENTO, SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL. INCLUI- SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM PÁRA-LAMAS, EMBUCHAMENTOS, ETC. LAVAGEM DAS
ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. INCLUI-SE
A LAVAGEM INTERNA QUE COMPREENDE: HIGIENIZAÇÃO DO ESTOFADO COM ÁLCOOL, LAVAGEM DE (PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO):
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA DESEJADA.
BLL 10.508.843/0001-57 (R$ 349,99): MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO/PR Processo Nº: 03/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº02/2026 Data: 24/03/2026 Fornecedor: 33.669.043 JONAS MACIEL PINHEIRO UN: UN QTDE: 18,00 VALOR: R$ 349,99 DESCRIÇÃO:
LAVAGEM COMPLETA ONIBUS ÔNIBUS - lavagem completa: engloba os itens da lavagem simples, acrescidos de escovação técnica
externa, lavagem da parte inferior, lavagem superficial do motor, limpeza interna completa.
PNCP 00.000.000/9999-18 (R$ 389,90): MUNICIPIO DE SALES/SP Processo Nº: 0062 Modalidade: Pregão - Eletrônico Nº36 Data:
05/11/2025 Fornecedor: 63382526000101 - 63.382.526 RENATO DE FREITAS BASTOS UN: UNID QTDE: 20,00 VALOR: R$ 389,90
DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA - MICRO ÔNIBUS MAIOR
TCE PR 77.996.312/0001-21 (R$ 340,00): MUNICÍPIO DE ARAPUÃ/PR Processo Nº: 0069 Modalidade: Pregão Nº13 Data: 30/09/2025
Fornecedor: 28321299000103 - DEIVID MACENA PINHEIRO DE AGUIAR 05760723979 UN: Outras Unidades e Medidas QTDE: 15,00 VALOR:
R$ 340,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM DE CAMINHÃO PRANCHA lavagem completa
BNC 25.099.967/0001-01 (R$ 385,34): MUNICIPIO DE IGUATU/PR Processo Nº: 033/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2026
Data: 08/04/2026 Fornecedor: ROBERTO L A PATENE UN: UN QTDE: 100,00 VALOR: R$ 385,34 DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA CAMINHÃO
CAÇAMBA LAVAGEM COMPLETA CAMINHÃO CAÇAMBA

LICITA MAIS BRASIL 42.342.559/0001-40 (R$ 245,00) : MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE/MA Processo Nº: PE-076/2025-CPC/PMVG
Modalidade: Novo Pregão Eletrônico Nº-- Data: 03/02/2026 Fornecedor: 21.245.083/0001-59 - M. L. DOS SANTOS FERNANDES UN:
Serviços QTDE: 70,00 VALOR: R$ 245,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de lavagem de veículos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 350,00 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

112,50 39.375,00 

1 2 50,00 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

149,45 7.472,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 46.847,50 

 

2 1 120,00 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR 

150,00 18.000,00 

2 2 25,00 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR. 

229,50 5.737,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 23.737,50 

 

3 1 80,00 UN 17969 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

284,53 22.762,40 

3 2 25,00 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

349,99 8.749,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 31.512,15 

 (cento e dois mil, noventa e sete reais e quinze centavos reais).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 393/2026 do LC 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
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2. Justificativa: 
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada conservação da frota de 
veículos pertencente ao Município de Coronel Vivida, abrangendo os veículos utilizados pelas 
Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados à Administração Pública. A execução 
periódica dos serviços de lavagem mostra-se indispensável para manutenção das condições de 
uso, higiene, conservação e apresentação dos veículos oficiais, contribuindo diretamente para 
a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços prestados à população. 
2.2. A higienização regular dos veículos reduz o desgaste prematuro da pintura, lataria, 
componentes internos e externos, evitando o acúmulo de resíduos, poeira, barro, produtos 
químicos e demais agentes que possam comprometer a vida útil da frota. Além disso, 
considerando que muitos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores, 
materiais e equipamentos, a limpeza adequada também possui relevante caráter sanitário, 
auxiliando na prevenção da proliferação de agentes nocivos à saúde e garantindo melhores 
condições de utilização aos usuários. 
2.3. Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura física adequada, 
equipamentos específicos, produtos apropriados e quadro de pessoal suficiente para executar 
internamente os serviços de lavagem da frota de maneira contínua, eficiente e ambientalmente 
adequada. A terceirização dos serviços permite que a Administração concentre seus esforços 
nas atividades finalísticas e estratégicas, transferindo a execução operacional a empresa para 
atendimento da demanda. 
2.4. Por fim, a contratação pretendida visa assegurar maior controle e padronização na 
execução dos serviços, permitindo atendimento contínuo às necessidades das Secretarias 
Municipais, especialmente diante da elevada utilização da frota em atividades administrativas, 
operacionais, de saúde, educação, assistência social, obras e demais serviços essenciais 
prestados pelo Município. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade administrativa e o 
interesse público na realização do certame licitatório para contratação dos serviços de lavagem 
de veículos. 
  
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 
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d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
4.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 
 
5. Justificativa da quantidade estimada: 
5.1. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
5.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
5.5. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
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a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
5.6. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023.  
 
6. Avaliação do custo: 
6.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 102.097,15 (cento e dois mil, noventa 
e sete reais e quinze centavos, conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e mapa 
comparativo. 
6.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
6.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas em licitações com o mesmo 
objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
6.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
6.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MEDIANA. 
6.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
7. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
7.1. Da modalidade: Pregão. 
7.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
7.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
7.4. A adoção do critério de julgamento por lotes mostra-se tecnicamente adequada e 
administrativamente vantajosa, considerando as particularidades da frota do Município de 
Coronel Vivida. A divisão em 03 (três) lotes distintos, segregados conforme o porte dos 
veículos: veículos leves, médios e pesados. Tal medida permite melhor adequação dos 
serviços às características operacionais, dimensionamento e complexidade de cada categoria 
da frota municipal. 
7.5. O Lote 01 será composto pelos serviços de lavagem simples e lavagem completa 
destinados aos veículos leves (veículos de passeio e utilitários), o Lote 02 contemplará os 
serviços aplicáveis aos veículos médios (camionetes, ambulâncias e vans) e o Lote 03 
abrangerá os serviços voltados aos veículos pesados (caminhões, micro ônibus e ônibus). Tal 
segmentação decorre das diferenças existentes entre os veículos quanto ao tamanho, 
estrutura, tempo de execução, consumo de materiais, necessidade de equipamentos 
específicos e mão de obra empregada na prestação dos serviços. 
7.6. A divisão da contratação em lotes proporciona maior eficiência na formação dos preços, 
permitindo que empresas especializadas em determinadas categorias de veículos possam 
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participar do certame conforme sua capacidade operacional e estrutura técnica. Além disso, 
a medida amplia a competitividade e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para 
a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e 
competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.7. A licitação por lotes também contribui para a adequada execução contratual, uma vez 
que empresas com expertise específica em lavagem de veículos leves, médios ou pesados 
tendem a apresentar melhores condições técnicas e operacionais para atendimento das 
demandas correspondentes. Veículos pesados, por exemplo, demandam espaços amplos, 
equipamentos diferenciados e maior consumo de insumos, circunstâncias que justificam 
tratamento distinto em relação aos veículos leves e médios. 
7.8. Por fim, a estruturação do certame em lotes possibilita maior flexibilidade administrativa 
e melhor adequação das contratações às necessidades efetivas de cada Secretaria Municipal. 
A medida permite ao Município realizar a gestão eficiente da frota, assegurando 
economicidade, qualidade na prestação dos serviços e maior racionalização dos recursos 
públicos empregados na manutenção e conservação dos veículos oficiais. 
 
8. Licitação exclusiva para ME e EPP:  
8.1. Após o levantamento de mercado, verificou-se a necessidade da exclusividade para ME 
ou EPP, pois o valor individual do(s) LOTE(s) é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
atendendo o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 
 
9. Modelo de execução do objeto: 
9.1. Rotinas, execução/entrega: 
9.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

9.1.2. A detentora deverá dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos 
veículos tipo Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando 
solicitado pela Secretaria de Saúde. 
9.1.3. A execução dos serviços para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas 
ou canceladas com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
9.1.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 
vencedor. 
9.1.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
9.1.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 
mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo Contratante.  
9.1.7. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 
execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 
responsável designado na respectiva requisição de serviço. 
9.1.8. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
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9.1.9. Tipos de veículos para cada categoria: 
9.1.9.1. Veículos leves: veículos de passeio e utilitários. 
9.1.9.2. Veículos médio porte: camionetes, ambulâncias e vans. 
9.1.9.3. Veículos grande porte: caminhões, micro ônibus e ônibus. 
9.2. Execução dos Serviços:  
9.2.1.  Lavagem Simples: 

a) Parte Externa – Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira 
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, 
aplicação de produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou 
emborrachadas.  
b) Parte Interna – Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, 
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, 
etc.; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; 
desodorização com produto aromatizante antialérgico. 
 

9.2.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, 
somados à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo 
de serviço, que não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

 
9.2.3. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
9.2.4. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
 
10. Do recebimento do objeto: 
10.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
10.2. Para prestação de serviços:  
10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
10.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
10.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Detentora. 
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11. Obrigações do contratante: 
11.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
11.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
11.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
11.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
11.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
11.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
12. Obrigações da Detentora: 
12.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
12.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
12.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
12.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
12.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
12.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
12.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
12.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
12.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
12.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
12.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
12.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
12.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
12.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
12.17. Durante o período em que os veículos estiverem sob a posse da Detentora para fins de 
lavagem, este será o único e integralmente responsável por sua guarda, segurança e 
integridade física. 
12.18. A empresa detentora da ata deverá, obrigatoriamente, manter estabelecimento físico 
ou rampa de lavagem dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida. Referida 
unidade operacional deve estar plenamente equipada com profissionais em número 
suficiente para a demanda, ferramental completo e insumos de alta qualidade. A 
infraestrutura exige, como requisito de segurança e zelo patrimonial, que a área de execução 
e guarda dos veículos seja integralmente coberta, fechada e higienizada. Tal medida visa 
proteger a frota pública contra intempéries climáticas, como exposição solar excessiva, 
chuvas, ventos e granizo e mitigar riscos de segurança, prevenindo ocorrências de furto, 
roubo, vandalismo ou quaisquer danos causados por terceiros enquanto o bem público estiver 
sob a custódia da contratada. 
12.19. A exigência de localização municipal não constitui mera preferência geográfica, mas 
uma medida impositiva baseada nos princípios da eficiência e da economicidade 
administrativa. A instalação da prestadora no município garante uma drástica redução nas 
externalidades negativas da contratação, conforme os seguintes fundamentos: 

a) Redução de Custos Indiretos: O deslocamento de veículos para cidades vizinhas 
apenas para fins de higienização geraria um gasto extraordinário e injustificável de 
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combustível, além de elevar o desgaste prematuro de pneus e componentes 
mecânicos (freios, suspensão e motorização), onerando indiretamente o erário de 
forma desproporcional ao valor do serviço contratado;  
b) Disponibilidade Operacional da Frota: O tempo de deslocamento em rodovias ou 
trajetos intermunicipais retira o veículo de sua atividade-fim por períodos 
prolongados. Para o Município de Coronel Vivida, a agilidade na lavagem é crítica para 
a manutenção da continuidade dos serviços públicos, especialmente no que tange às 
ambulâncias e veículos de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, que exigem 
higienização constante e retorno imediato às escalas de urgência e emergência;  
c) Mitigação de Riscos Patrimoniais e Civis: Ao evitar grandes deslocamentos, a 
Administração reduz a probabilidade de sinistros e acidentes rodoviários, protegendo 
tanto o patrimônio público quanto a integridade física dos agentes públicos 
responsáveis pela condução. Ademais, impede-se que o veículo seja exposto 
novamente à poeira e resíduos de estrada durante o retorno, o que tornaria o serviço 
de lavagem inócuo e ineficiente;  
d) Controle e Fiscalização: A presença local da empresa facilita a fiscalização "in loco" 
pelos gestores do contrato, permitindo que a conferência técnica (recebimento 
provisório e definitivo) seja realizada com o rigor necessário e sem os obstáculos 
logísticos da distância, garantindo que o padrão de qualidade exigido no Termo de 
Referência seja efetivamente cumprido. 

12.20. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
12.21. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
12.21.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
12.21.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
12.21.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
12.21.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
12.21.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
12.21.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
12.21.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
12.21.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
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componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
12.21.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
12.21.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
12.21.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
12.21.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
12.21.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
12.21.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a sub Detentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
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16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações contratuais: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
20. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
20.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
20.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
20.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
20.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
20.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
20.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
21. Do reajuste: 
21.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
21.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
21.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
21.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
21.6. Os pedidos de reajuste deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: Central de 
Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
 
22. Da negociação dos preços registrados: 
22.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
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fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
22.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
22.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
22.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
22.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 

 
23. Das infrações e das sanções administrativas: 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

23.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

23.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
23.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
23.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
23.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
23.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

23.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
23.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
23.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
23.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
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registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
24. Das hipóteses de extinção: 
24.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
24.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
24.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

24.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
24.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
24.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
24.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
24.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas 

 
25. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
25.1. O presente processo de Registro de Preços será de uso exclusivo dos órgãos 
participantes, ficando vedada a adesão por órgãos não participantes. A restrição visa 
assegurar a adequada gestão da demanda, bem como, a previsibilidade do consumo. 

 
26. Do prazo de vigência: 
26.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
26.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
27. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
27.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
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14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
27.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
27.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
28. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
28.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
28.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
28.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
28.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
28.2.4.  A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
28.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
28.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
28.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
28.2.8. O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 8.649/2025. 
28.2.9. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025. 
28.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
28.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 8.569/2025. 
28.3.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lucas Rodolfo Ferri, 
Matricula 20354-1.   
28.3.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
28.3.4.  Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
28.3.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Vilmar José Theodoro, Decreto Municipal 
nº 8.586/2025. 
28.3.6. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Jully Anna Maria da Rosa Spanholi, Decreto 
Municipal n° 8.764 de 2025.  
28.3.7.  Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
28.3.8. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk Matricula nº 1505-9. 
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28.3.9. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 
 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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  Proc. Administrativo 1- 4.358/2026

De: Carlos L. - SA

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  21/05/2026 às 11:53:05

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 2- 4.358/2026

De: Juliano R. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/05/2026 às 12:50:59

 

Solicito dotação para o presente objeto. 

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 3- 4.358/2026

De: Ademir A. - SF-DC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços  - A/C Juliano R.

Data: 01/06/2026 às 08:59:06

Setores envolvidos:

SA-DPP, SA, SF-DC

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS

 

  EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O PRESENTE OBJETO.

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL

Anexos:

13_lavagem_de_veiculos.pdf
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futura e 

eventual Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente 

ao município de Coronel Vivida – PR 

 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 – Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 

64 2697 3.3.90.39.19.99 

 

 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2026 

 

 

 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-O/PR 
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  Proc. Administrativo 4- 4.358/2026

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  01/06/2026 às 09:28:55

 

Segue para elaboração da Minuta do Edital.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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  Proc. Administrativo 5- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/06/2026 às 11:30:50

 

Anexo aos autos a minuta do edital. 

Encaminho para análise, aprovação e assinatura.    

_

Fernando de Quadros Abatti 

Assistente Administrativo

Anexos:

01_Minuta_Edital_PE_xx_2026_lavagem_de_veiculos.pdf

03_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_xx_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 09/06/2026 14:14:23 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5326-D7D8-ECDB-5C4E 

        47/250



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 1 de 32 

 
 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO       
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 

 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS. 
 
 

DATA: XX/XX/2026 
 
 

ABERTURA: XX/XX/2026 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 2 de 32 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia xx de xxxx de 2026, às xxh, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xxh, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no 
termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, a partir das XXh. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, às XXh. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, após às XXh. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2026, às XXh. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: emissao_5326D7D8ECDB5C4EDA2FA469_proc.-administrativo-5--4.358-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (2/35)        49/250

http://www.bnc.org.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://www.bnc.org.br/
http://www.coronelvivida.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 3 de 32 

informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 102.097,15 (cento e dois 
mil, noventa e sete reais e quinze centavos), observado os valores máximos admitido de cada 
item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

 
3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

 
5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP).  
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

 
8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

 
8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

 
8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

 
8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
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b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
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no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
 
8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

 
9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
 
10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: emissao_5326D7D8ECDB5C4EDA2FA469_proc.-administrativo-5--4.358-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (10/35)        57/250



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 11 de 32 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, de 02 (duas) horas úteis, 
prorrogáveis por igual período. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas – ME e 
empresas de pequeno porte – EPP. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
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11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido no item 12.1. de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
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municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 112,50, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 100,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 100,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

 
13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
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segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
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14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 

14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

 
15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

 
15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
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15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

 
15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
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18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
9 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para a revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro estão 
detalhadas no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 25 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, XX de XXXX de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº xx/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº xx/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026  

PROCESSO ADM Nº XX/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº xx/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar Municipal 
nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, ao 
Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em estrita 
observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

32
6-

D
7D

8-
E

C
D

B
-5

C
4E

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: emissao_5326D7D8ECDB5C4EDA2FA469_proc.-administrativo-5--4.358-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (29/35)        76/250

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument


   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 30 de 32 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 05 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 20 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 24 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
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A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº xx/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

 

Testemunhas: 

 

............................................................... ............................................................... 
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Razão Social:

CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Agência:
Conta Bancária nº:
Banco:

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 350 UN 17967
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 112,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 50 UN 17968
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 149,45  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                                     -   

Endereço:

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026

 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):
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2 1 120 UN 20006
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 150,00  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 20007

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO
MOTOR.

 R$                 229,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 80 UN 17969
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 284,53  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 17970

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA
DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 349,99  R$                    -   
aguardando 
lançamento

R$ 0,00

Nome a assinatura do representante legal

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega/execução: Conforme Edital.
Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e 
carretos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Coronel Vivida.

Local e Data.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                                     -   

3

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03  R$                                                                                     -   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de lavagem de veículos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 350,00 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

112,50 39.375,00 

1 2 50,00 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

149,45 7.472,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 46.847,50 

 

2 1 120,00 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR 

150,00 18.000,00 

2 2 25,00 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR. 

229,50 5.737,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 23.737,50 

 

3 1 80,00 UN 17969 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

284,53 22.762,40 

3 2 25,00 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

349,99 8.749,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 31.512,15 

 (cento e dois mil, noventa e sete reais e quinze centavos reais).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 393/2026 do LC 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2. Justificativa: 
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada conservação da frota de 
veículos pertencente ao Município de Coronel Vivida, abrangendo os veículos utilizados pelas 
Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados à Administração Pública. A execução 
periódica dos serviços de lavagem mostra-se indispensável para manutenção das condições de 
uso, higiene, conservação e apresentação dos veículos oficiais, contribuindo diretamente para 
a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços prestados à população. 
2.2. A higienização regular dos veículos reduz o desgaste prematuro da pintura, lataria, 
componentes internos e externos, evitando o acúmulo de resíduos, poeira, barro, produtos 
químicos e demais agentes que possam comprometer a vida útil da frota. Além disso, 
considerando que muitos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores, 
materiais e equipamentos, a limpeza adequada também possui relevante caráter sanitário, 
auxiliando na prevenção da proliferação de agentes nocivos à saúde e garantindo melhores 
condições de utilização aos usuários. 
2.3. Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura física adequada, 
equipamentos específicos, produtos apropriados e quadro de pessoal suficiente para executar 
internamente os serviços de lavagem da frota de maneira contínua, eficiente e ambientalmente 
adequada. A terceirização dos serviços permite que a Administração concentre seus esforços 
nas atividades finalísticas e estratégicas, transferindo a execução operacional a empresa para 
atendimento da demanda. 
2.4. Por fim, a contratação pretendida visa assegurar maior controle e padronização na 
execução dos serviços, permitindo atendimento contínuo às necessidades das Secretarias 
Municipais, especialmente diante da elevada utilização da frota em atividades administrativas, 
operacionais, de saúde, educação, assistência social, obras e demais serviços essenciais 
prestados pelo Município. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade administrativa e o 
interesse público na realização do certame licitatório para contratação dos serviços de lavagem 
de veículos. 
  
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
4.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 
 
5. Justificativa da quantidade estimada: 
5.1. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
5.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
5.5. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
5.6. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023.  
 
6. Avaliação do custo: 
6.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 102.097,15 (cento e dois mil, noventa 
e sete reais e quinze centavos, conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e mapa 
comparativo. 
6.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
6.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas em licitações com o mesmo 
objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
6.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
6.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MEDIANA. 
6.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
7. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
7.1. Da modalidade: Pregão. 
7.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
7.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
7.4. A adoção do critério de julgamento por lotes mostra-se tecnicamente adequada e 
administrativamente vantajosa, considerando as particularidades da frota do Município de 
Coronel Vivida. A divisão em 03 (três) lotes distintos, segregados conforme o porte dos 
veículos: veículos leves, médios e pesados. Tal medida permite melhor adequação dos 
serviços às características operacionais, dimensionamento e complexidade de cada categoria 
da frota municipal. 
7.5. O Lote 01 será composto pelos serviços de lavagem simples e lavagem completa 
destinados aos veículos leves (veículos de passeio e utilitários), o Lote 02 contemplará os 
serviços aplicáveis aos veículos médios (camionetes, ambulâncias e vans) e o Lote 03 
abrangerá os serviços voltados aos veículos pesados (caminhões, micro ônibus e ônibus). Tal 
segmentação decorre das diferenças existentes entre os veículos quanto ao tamanho, 
estrutura, tempo de execução, consumo de materiais, necessidade de equipamentos 
específicos e mão de obra empregada na prestação dos serviços. 
7.6. A divisão da contratação em lotes proporciona maior eficiência na formação dos preços, 
permitindo que empresas especializadas em determinadas categorias de veículos possam 
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participar do certame conforme sua capacidade operacional e estrutura técnica. Além disso, 
a medida amplia a competitividade e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para 
a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e 
competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.7. A licitação por lotes também contribui para a adequada execução contratual, uma vez 
que empresas com expertise específica em lavagem de veículos leves, médios ou pesados 
tendem a apresentar melhores condições técnicas e operacionais para atendimento das 
demandas correspondentes. Veículos pesados, por exemplo, demandam espaços amplos, 
equipamentos diferenciados e maior consumo de insumos, circunstâncias que justificam 
tratamento distinto em relação aos veículos leves e médios. 
7.8. Por fim, a estruturação do certame em lotes possibilita maior flexibilidade administrativa 
e melhor adequação das contratações às necessidades efetivas de cada Secretaria Municipal. 
A medida permite ao Município realizar a gestão eficiente da frota, assegurando 
economicidade, qualidade na prestação dos serviços e maior racionalização dos recursos 
públicos empregados na manutenção e conservação dos veículos oficiais. 
 
8. Licitação exclusiva para ME e EPP:  
8.1. Após o levantamento de mercado, verificou-se a necessidade da exclusividade para ME 
ou EPP, pois o valor individual do(s) LOTE(s) é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
atendendo o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 
 
9. Modelo de execução do objeto: 
9.1. Rotinas, execução/entrega: 
9.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

9.1.2. A detentora deverá dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos 
veículos tipo Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando 
solicitado pela Secretaria de Saúde. 
9.1.3. A execução dos serviços para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas 
ou canceladas com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
9.1.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 
vencedor. 
9.1.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
9.1.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 
mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo Contratante.  
9.1.7. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 
execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 
responsável designado na respectiva requisição de serviço. 
9.1.8. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
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9.1.9. Tipos de veículos para cada categoria: 
9.1.9.1. Veículos leves: veículos de passeio e utilitários. 
9.1.9.2. Veículos médio porte: camionetes, ambulâncias e vans. 
9.1.9.3. Veículos grande porte: caminhões, micro ônibus e ônibus. 
9.2. Execução dos Serviços:  
9.2.1.  Lavagem Simples: 

a) Parte Externa – Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira 
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, 
aplicação de produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou 
emborrachadas.  
b) Parte Interna – Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, 
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, 
etc.; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; 
desodorização com produto aromatizante antialérgico. 
 

9.2.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, 
somados à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo 
de serviço, que não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

 
9.2.3. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
9.2.4. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
 
10. Do recebimento do objeto: 
10.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
10.2. Para prestação de serviços:  
10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
10.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
10.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Detentora. 
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11. Obrigações do contratante: 
11.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
11.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
11.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
11.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
11.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
11.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
12. Obrigações da Detentora: 
12.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
12.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
12.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
12.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
12.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
12.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
12.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
12.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
12.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
12.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
12.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
12.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
12.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
12.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
12.17. Durante o período em que os veículos estiverem sob a posse da Detentora para fins de 
lavagem, este será o único e integralmente responsável por sua guarda, segurança e 
integridade física. 
12.18. A empresa detentora da ata deverá, obrigatoriamente, manter estabelecimento físico 
ou rampa de lavagem dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida. Referida 
unidade operacional deve estar plenamente equipada com profissionais em número 
suficiente para a demanda, ferramental completo e insumos de alta qualidade. A 
infraestrutura exige, como requisito de segurança e zelo patrimonial, que a área de execução 
e guarda dos veículos seja integralmente coberta, fechada e higienizada. Tal medida visa 
proteger a frota pública contra intempéries climáticas, como exposição solar excessiva, 
chuvas, ventos e granizo e mitigar riscos de segurança, prevenindo ocorrências de furto, 
roubo, vandalismo ou quaisquer danos causados por terceiros enquanto o bem público estiver 
sob a custódia da contratada. 
12.19. A exigência de localização municipal não constitui mera preferência geográfica, mas 
uma medida impositiva baseada nos princípios da eficiência e da economicidade 
administrativa. A instalação da prestadora no município garante uma drástica redução nas 
externalidades negativas da contratação, conforme os seguintes fundamentos: 

a) Redução de Custos Indiretos: O deslocamento de veículos para cidades vizinhas 
apenas para fins de higienização geraria um gasto extraordinário e injustificável de 
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combustível, além de elevar o desgaste prematuro de pneus e componentes 
mecânicos (freios, suspensão e motorização), onerando indiretamente o erário de 
forma desproporcional ao valor do serviço contratado;  
b) Disponibilidade Operacional da Frota: O tempo de deslocamento em rodovias ou 
trajetos intermunicipais retira o veículo de sua atividade-fim por períodos 
prolongados. Para o Município de Coronel Vivida, a agilidade na lavagem é crítica para 
a manutenção da continuidade dos serviços públicos, especialmente no que tange às 
ambulâncias e veículos de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, que exigem 
higienização constante e retorno imediato às escalas de urgência e emergência;  
c) Mitigação de Riscos Patrimoniais e Civis: Ao evitar grandes deslocamentos, a 
Administração reduz a probabilidade de sinistros e acidentes rodoviários, protegendo 
tanto o patrimônio público quanto a integridade física dos agentes públicos 
responsáveis pela condução. Ademais, impede-se que o veículo seja exposto 
novamente à poeira e resíduos de estrada durante o retorno, o que tornaria o serviço 
de lavagem inócuo e ineficiente;  
d) Controle e Fiscalização: A presença local da empresa facilita a fiscalização "in loco" 
pelos gestores do contrato, permitindo que a conferência técnica (recebimento 
provisório e definitivo) seja realizada com o rigor necessário e sem os obstáculos 
logísticos da distância, garantindo que o padrão de qualidade exigido no Termo de 
Referência seja efetivamente cumprido. 

12.20. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
12.21. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
12.21.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
12.21.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
12.21.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
12.21.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
12.21.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
12.21.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
12.21.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
12.21.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
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componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
12.21.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
12.21.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
12.21.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
12.21.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
12.21.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
12.21.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a sub Detentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
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16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações contratuais: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
20. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
20.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
20.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
20.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
20.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
20.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
20.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
21. Do reajuste: 
21.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
21.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
21.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
21.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
21.6. Os pedidos de reajuste deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: Central de 
Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
 
22. Da negociação dos preços registrados: 
22.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
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fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
22.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
22.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
22.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
22.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 

 
23. Das infrações e das sanções administrativas: 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

23.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

23.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
23.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
23.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
23.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
23.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

23.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
23.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
23.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
23.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
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registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
24. Das hipóteses de extinção: 
24.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
24.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
24.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

24.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
24.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
24.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
24.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
24.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas 

 
25. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
25.1. O presente processo de Registro de Preços será de uso exclusivo dos órgãos 
participantes, ficando vedada a adesão por órgãos não participantes. A restrição visa 
assegurar a adequada gestão da demanda, bem como, a previsibilidade do consumo. 

 
26. Do prazo de vigência: 
26.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
26.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
27. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
27.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
27.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
27.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
28. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
28.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
28.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
28.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
28.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
28.2.4.  A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
28.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
28.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
28.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
28.2.8. O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 8.649/2025. 
28.2.9. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025. 
28.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
28.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 8.569/2025. 
28.3.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lucas Rodolfo Ferri, 
Matricula 20354-1.   
28.3.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
28.3.4.  Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
28.3.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Vilmar José Theodoro, Decreto Municipal 
nº 8.586/2025. 
28.3.6. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Jully Anna Maria da Rosa Spanholi, Decreto 
Municipal n° 8.764 de 2025.  
28.3.7.  Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
28.3.8. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk Matricula nº 1505-9. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

28.3.9. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 
 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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  Proc. Administrativo 7- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/06/2026 às 11:31:59

 

Anexo aos autos o Decreto nº 8913/2026 designando os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio.

_

Fernando de Quadros Abatti 

Assistente Administrativo

Anexos:

01_DECRETO_8913_Designa_servidores.pdf
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  Proc. Administrativo 8- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data:  09/06/2026 às 14:15:37

 

Segue-se o procedimento para a emissão de parecer jurídico.   

_

Fernando de Quadros Abatti 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 9- 4.358/2026

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  09/06/2026 às 16:06:56

 

Segue o parecer jurídico em anexo. 

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

Anexos:

Pregao_Eletronico_registro_de_precos_servicos_lavagem_de_veiculos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 09/06/2026 16:07:17 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C57B-2FE3-3B67-59D5 

        110/250



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná    

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     

  

PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: Direito Administrativo. 

Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico. 

Registro de Preços. Serviços. Lavagem de 

veículos. Diversas Secretarias. 

 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 

  

I. DO RELATÓRIO. 

 

Trata-se de solicitação de abertura de certame, na modalidade pregão 

eletrônico, para o fim da implantação de registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços de lavagem de veículos. 

Os presentes autos foram encaminhados pela Divisão de Licitações e 

Contratos a esta Procuradoria Jurídica para o fim de realizar o controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação, nos termos do art. 53 da Lei nº 

14.133/2021. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 

licitação. 

 

II. DO CABIMENTO DA MODALIDADE PREGÃO. 

 

O pregão consiste na modalidade de licitação que deve ser de observação 

“obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto” (art. 6º XLI, da Lei nº 14.133/2021).  

Por bens e serviços comuns devem ser entendidos “aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado” (art. 6º XIII, da Lei nº 14.133/2021). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná    

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     

  

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 

critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa 

avaliação do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, 

produto de consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos 

comerciais, no caso de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez 

que são comuns, é que podem ser adquiridos por meio modalidade escolhida. 

Portanto, observa-se que a modalidade escolhida é adequada para a 

contratação do serviço/aquisição constante no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência. 

 

III. DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. 

 

Nos moldes do art. 12, VII, da Lei nº 14.133/2021, tem-se que o processo 

licitatório, deverá ser instruído com o Documento de Formalização de Demanda. Veja-se: 

 “Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

 

(...) 

 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.” 

  

Verifica-se, desse modo, que o Documento de Formalização de Demanda 

acostado aos autos definiu o objeto, a justificativa da necessidade da contratação, estimativa 

preliminar de quantitativos e valores e responsável pela demanda. 

 

IV. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Como o presente certame tem a finalidade da formalização de Ata de Registro 

de Preços, devem ser observadas as disposições dos art. 82 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná    

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br     

  

Ademais, nos termos do art. 52º do Decreto Municipal nº 8.266/2023, tem-

se que: 

 

Art. 52. O Registro de Preços será adotado preferencialmente nas seguintes 

situações:  

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes;  

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 

por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;  

III - Quando for conveniente para o atendimento de demanda de mais de um 

órgão da Administração Pública Municipal ou de programa de governo;  

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a 

ocasião e o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública 

Municipal;  

V - Outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do 

interesse público. 

 

Ainda, o art. 47 do Decreto conceitua o Registro de Preços como “o conjunto 

de procedimentos para realização de registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.” 

O registro de preços é, portanto, um sistema utilizado pelo Poder Público 

para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordem em manter os 

preços registrados pelo órgão gerenciador. Estes preços são lançados em uma ata de 

registro de preços visando as contratações eventuais e futuras, obedecendo-se as 

condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

Retira-se do Estudo Técnico Preliminar, portanto, que existe interesse da 

Administração em solicitar a prestação de serviços e as aquisições, nos moldes citados, 

sempre que entender necessário. 

Desse modo, correta a utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

V. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 

Nos moldes do art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021, tem-se que o Estudo 

Técnico Preliminar é o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso 
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se conclua pela viabilidade da contratação”. Da mesma forma, o art. 33, I, do Decreto 

Municipal nº 8.266/2023 possui idêntica redação ao conceituar o referido documento. 

Ainda, nos termos do art. 34 do Decreto Municipal nº 8.266/2023, são 

requisitos do Estudo Técnico Preliminar: 

 

Art. 34. Em todas as licitações deverá ser elaborado o Estudo Técnico 

Preliminar, exceto nos casos previstos neste Decreto, o qual conterá os 

seguintes elementos:  

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, 

quando elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração Pública Municipal; 

III - Requisitos da contratação;  

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala;  

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar;  

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração Pública 

Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis;  

X - Providências a serem adotadas pela Administração Pública Municipal 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável;  

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Parágrafo único. São elementos obrigatórios os constantes dos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII, sendo que os demais podem ser dispensados mediante a devida 

justificativa. 

 

Dá análise detida do Estudo Técnico Preliminar, nota-se que foram 

observados todos os requisitos essências para sua higidez, em especial: informações 

acerca do órgão requisitante; descrição da necessidade da contratação; descrição dos 

requisitos da contração; levantamento do mercado e justificativa técnica e econômica da 
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escolha; descrição da solução como um todo; estimativa das quantidades a serem 

contratadas; estimativa do valor da contratação; justificativa para o parcelamento ou 

não da solução; necessidade ou não de contratações correlatas e/ou interdependentes; 

alinhamento entre a contratação e o planejamento; resultados pretendidos; 

providências preliminares à contração; possíveis impactos ambientais; posicionamento 

conclusivo sobre a adequação da contratação; entre outros. 

Verifica-se, desse modo, que o Estudo Técnico Preliminar abarcou todas as 

exigências previstas nos art. 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e art. 34 do Decreto 

Municipal nº 8.266/2023. 

 

VI. DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Em relação ao Termo de Referência, consta no art. 6º, XXII, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 
 

Ademais, o art. 39 do Decreto Municipal nº 8.266/2023 dispõe que “O Termo 

de Referência, a partir do Estudo Técnico Preliminar, se elaborado, definirá o objeto para 
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atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de Planejamento de Contratações 

para a formalização do processo.” 

Dá análise detida do Termo de Referência, tem-se que foram observados os 

requisitos essências para sua higidez, em especial: a definição do objeto, incluídos a sua 

natureza, quantitativos, prazos, especificação do serviço/produto, indicação do local da 

prestação do serviço/entrega do produto, regras para recebimento do objeto; a 

fundamentação da contratação, a qual foi embasada no Estudo Técnico Preliminar; a 

descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; modelo de execução 

contratual; critérios de pagamento; forma e critérios para seleção do fornecedor; 

estimativas do valor da contratação, embasada no mapa comparativo de preços; entre 

outros. 

Verifica-se, portanto, que o Termo de Referência abarcou todas as exigências 

previstas nos art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, e art. 44 do Decreto Municipal nº 

8.266/2023. 

 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, retira-se que “O valor 

previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto.” 

Ademais, o art. 18, I, do Decreto Municipal nº 8.266/2023, dispõe que a pesquisa de preços é “o procedimento prévio e indispensável para verificação das 

exigências e condições do mercado fornecedor do objeto a licitar, tais como especificação, 

qualidade, desempenho, prazos de entrega, execução, garantia e servindo ainda de base 

para confronto e exame de propostas em licitação, entre outros.” 

Pelo que se observa do presente feito, foram realizadas cotações com 

empresas do ramo e houve a diversificação na base de pesquisa, nos termos do Decreto 

regulamentador. 
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Nota-se, ainda, que o mapa comparativo foi elaborado utilizando-se da 

mediana entre os orçamentos colhidos, por se demonstrar mais vantajoso à 

Administração. 

 

VIII. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

Em relação à adequação orçamentária, necessário ressaltar que o presente 

feito visa contratações futuras e eventuais dos itens constantes no Termo de Referência, 

sendo que constarão em Ata de Registro de Preços. 

Acerca disso, dispõe o art. 56 do Decreto Municipal nº 8.266/2023 que “A 

indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de Registro de 

Preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação.”.  

Desse modo, inexigível a indicação da dotação orçamentária. 

 

IX. DA MINUTA DO EDITAL. 

 

Como o presente feito se refere ao Sistema de Registro de Preços, o edital 

deve observar as disposições dos art. 82 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima 

de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
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tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 
 

Dá análise detida do Edital, tem-se que foram observados os requisitos 

essências para sua higidez, em especial: delimitação do objeto do certame, com as 

respectivas quantidades máximas de cada item, bem como quantidades mínimas a 

serem cotadas; a impossibilidade do licitante oferecer propostas em quantitativos 

inferior ao máximo previsto; o critério de julgamento menor preço por lote; condições 

para alterações dos preços registrados; a possibilidade do registro de mais de um 

fornecedor; hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e suas 

consequências; entre outros. 

Verifica-se, portanto, que a minuta do Edital abarcou todas as exigências 

essenciais previstas no art. 82, da Lei nº 14.133/2021. 

 

X. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Por fim, a Ata de Registro de Preços deve contar com as exigências constantes 

no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, quando couber, além das disposições previstas no art. 

57 do Decreto Municipal nº 8.266/2023.  

Dá análise detida do da minuta da Ata de Registro de Preços, tem-se que 

foram observados os requisitos essências para sua higidez, em especial: objeto; prazo de 

vigência; quantidades estimadas; modelo de execução do objeto; recebimento do objeto; 

obrigações do contratante e detentora; subcontratação; condições de anticorrupção; 

indicação de recursos orçamentários; forma de pagamento; alterações e dos preços; 

nulidade da ata; hipóteses do cancelamento da ata de registro de preços e dos preços 

registrados; reequilíbrio econômico-financeiro; reajuste de preços; revisão de preços; 

infrações e sanções administrativas; hipóteses de extinção; modelo de gestão e 

fiscalização; entres outros. 

Sem delongas, verifica-se que a minuta da Ata de Registro de Preços está em 

consonância com todas as exigências essenciais previstas na Lei e no Decreto. 
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XI. CONCLUSÃO. 

 

Ante todo o exposto, após devidamente examinados os presentes autos em 

sua fase preparatória, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 

processo licitatório. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual da fase interna do certame. Não 

se incluem no âmbito da presente análise os elementos técnicos e de oportunidade e 

conveniência pertinentes ao certame. 

 

Este é o parecer. 

 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 

 

Daniel Proença Larsson 

OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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  Proc. Administrativo 10- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  09/06/2026 às 16:14:12

 

Segue o processo para autorização da Autoridade Superior.  

_

Fernando de Quadros Abatti 

Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 11- 4.358/2026

De: Anderson B. - GP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  16/06/2026 às 08:32:00

 

Considerando o contido no processo, composto pelo estudo técnico preliminar, termo de referencia, cotações,
indicação orçamentária, minuta do edital e parecer jurídico e tendo em vista a justificada necessidade da contratação
retro mencionada, AUTORIZO a publicação do edital.

Assim, encaminha-se a Comissão responsável pelo processo, para que adote as providências cabíveis, de acordo
com as normas em vigor.

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito
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  Proc. Administrativo 12- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2026 às 08:58:54

 

Anexo aos autos o edital e anexos, bem como o aviso do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 para assinatura.

_

Fernando de Quadros Abatti 
Assistente Administrativo

Anexos:

04_Edital_PE_33_2026_lavagem_de_veiculos.pdf

06_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_33_2026.pdf

07_Aviso_PE_33_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 16/06/2026 14:41:36 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A095-5156-D2FA-5804 
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EDITAL DE LICITAÇÃO        
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 

 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS. 
 
 

DATA: 16/06/2026 
 
 

ABERTURA: 02/07/2026 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 33/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia 02 de julho de 2026, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no 
termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/06/2026, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/07/2026, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/07/2026, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/07/2026, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 
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informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 102.097,15 (cento e dois 
mil, noventa e sete reais e quinze centavos), observado os valores máximos admitido de cada 
item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

 
3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

 
5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP).  
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

 
8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

 
8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

 
8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

 
8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
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b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
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no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
 
8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

 
9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
 
10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
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10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, de 02 (duas) horas úteis, 
prorrogáveis por igual período. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas – ME e 
empresas de pequeno porte – EPP. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
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11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido no item 12.1. de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
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municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 112,50, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 100,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 100,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

 
13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

09
5-

51
56

-D
2F

A
-5

80
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

09
5-

51
56

-D
2F

A
-5

80
4

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: emissao_A0955156D2FA5804622D5431_proc.-administrativo-12--4.358-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (13/36)        136/250



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 14 de 32 

segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
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14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 

14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

 
15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

 
15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
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15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

 
15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
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18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
9 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para a revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro estão 
detalhadas no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 25 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 33/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 33/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026  

PROCESSO ADM Nº 63/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº 33/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em 
estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 05 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 20 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 24 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 32 de 32 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 33/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

 

Testemunhas: 

 

............................................................... ............................................................... 
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Razão Social:

CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Agência:
Conta Bancária nº:
Banco:

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 350 UN 17967
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 112,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 50 UN 17968
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 149,45  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):

Endereço:

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026

 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

1

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                                     -   
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2 1 120 UN 20006
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 150,00  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 20007

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO
MOTOR.

 R$                 229,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 80 UN 17969
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 284,53  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 17970

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA
DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 349,99  R$                    -   
aguardando 
lançamento

R$ 0,00

Nome a assinatura do representante legal

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega/execução: Conforme Edital.
Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e 
carretos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Coronel Vivida.

Local e Data.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                                     -   

3

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03  R$                                                                                     -   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio. 
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  Proc. Administrativo 13- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2026 às 09:00:23

 

Anexo aos autos o anexo I - Termo de referência, o qual é integrante do edital e está assinado pelos Gestores e
Fiscais. Bem como o anexo IV - modelo de proposta de preços em excel. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Assistente Administrativo

Anexos:

05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf

06_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_33_2026.xlsx
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de lavagem de veículos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 350,00 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

112,50 39.375,00 

1 2 50,00 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

149,45 7.472,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 46.847,50 

 

2 1 120,00 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR 

150,00 18.000,00 

2 2 25,00 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR. 

229,50 5.737,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 23.737,50 

 

3 1 80,00 UN 17969 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

284,53 22.762,40 

3 2 25,00 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

349,99 8.749,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 31.512,15 

 (cento e dois mil, noventa e sete reais e quinze centavos reais).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 393/2026 do LC 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2. Justificativa: 
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada conservação da frota de 
veículos pertencente ao Município de Coronel Vivida, abrangendo os veículos utilizados pelas 
Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados à Administração Pública. A execução 
periódica dos serviços de lavagem mostra-se indispensável para manutenção das condições de 
uso, higiene, conservação e apresentação dos veículos oficiais, contribuindo diretamente para 
a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços prestados à população. 
2.2. A higienização regular dos veículos reduz o desgaste prematuro da pintura, lataria, 
componentes internos e externos, evitando o acúmulo de resíduos, poeira, barro, produtos 
químicos e demais agentes que possam comprometer a vida útil da frota. Além disso, 
considerando que muitos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores, 
materiais e equipamentos, a limpeza adequada também possui relevante caráter sanitário, 
auxiliando na prevenção da proliferação de agentes nocivos à saúde e garantindo melhores 
condições de utilização aos usuários. 
2.3. Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura física adequada, 
equipamentos específicos, produtos apropriados e quadro de pessoal suficiente para executar 
internamente os serviços de lavagem da frota de maneira contínua, eficiente e ambientalmente 
adequada. A terceirização dos serviços permite que a Administração concentre seus esforços 
nas atividades finalísticas e estratégicas, transferindo a execução operacional a empresa para 
atendimento da demanda. 
2.4. Por fim, a contratação pretendida visa assegurar maior controle e padronização na 
execução dos serviços, permitindo atendimento contínuo às necessidades das Secretarias 
Municipais, especialmente diante da elevada utilização da frota em atividades administrativas, 
operacionais, de saúde, educação, assistência social, obras e demais serviços essenciais 
prestados pelo Município. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade administrativa e o 
interesse público na realização do certame licitatório para contratação dos serviços de lavagem 
de veículos. 
  
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
18

 p
es

so
as

:  
C

A
R

LO
S

 L
O

P
E

S
, D

O
U

G
LA

S
 C

R
IS

T
IA

N
 S

T
R

A
P

A
Z

Z
O

N
, G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
, A

LI
C

E
 L

U
S

C
O

 S
A

LV
I, 

G
IS

LA
IN

E
 D

E
 C

O
L,

 E
R

IC
A

 B
O

N
A

S
S

I, 
A

S
S

IO
LI

 J
A

C
S

E
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 , 

M
A

U
R

O
 B

U
S

A
N

E
LL

O
 ,

LI
N

D
O

N
E

S
 A

N
T

Ô
N

IO
 C

O
LF

E
R

A
I, 

V
E

R
ID

IA
N

A
 M

A
R

T
A

 B
E

R
T

O
LD

I S
T

E
D

IL
E

, F
R

A
N

C
H

Y
 R

E
C

H
, J

A
IA

N
A

 K
E

V
IL

IN
 G

U
B

E
R

T
, V

E
R

O
N

I S
T

R
O

N
T

Z
K

, F
Á

T
IM

A
 V

O
G

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

, E
LE

N
A

 S
T

E
IN

 A
N

D
R

IO
LO

, J
U

LL
Y

 S
P

A
N

H
O

LI
 e

 +
 2

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
E

6A
-8

9C
9-

3D
05

-2
94

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
E

6A
-8

9C
9-

3D
05

-2
94

2

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: 05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf (2/20)        162/250



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
4.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 
 
5. Justificativa da quantidade estimada: 
5.1. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
5.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
5.5. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
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a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
5.6. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023.  
 
6. Avaliação do custo: 
6.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 102.097,15 (cento e dois mil, noventa 
e sete reais e quinze centavos, conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e mapa 
comparativo. 
6.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
6.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas em licitações com o mesmo 
objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
6.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
6.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MEDIANA. 
6.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
7. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
7.1. Da modalidade: Pregão. 
7.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
7.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
7.4. A adoção do critério de julgamento por lotes mostra-se tecnicamente adequada e 
administrativamente vantajosa, considerando as particularidades da frota do Município de 
Coronel Vivida. A divisão em 03 (três) lotes distintos, segregados conforme o porte dos 
veículos: veículos leves, médios e pesados. Tal medida permite melhor adequação dos 
serviços às características operacionais, dimensionamento e complexidade de cada categoria 
da frota municipal. 
7.5. O Lote 01 será composto pelos serviços de lavagem simples e lavagem completa 
destinados aos veículos leves (veículos de passeio e utilitários), o Lote 02 contemplará os 
serviços aplicáveis aos veículos médios (camionetes, ambulâncias e vans) e o Lote 03 
abrangerá os serviços voltados aos veículos pesados (caminhões, micro ônibus e ônibus). Tal 
segmentação decorre das diferenças existentes entre os veículos quanto ao tamanho, 
estrutura, tempo de execução, consumo de materiais, necessidade de equipamentos 
específicos e mão de obra empregada na prestação dos serviços. 
7.6. A divisão da contratação em lotes proporciona maior eficiência na formação dos preços, 
permitindo que empresas especializadas em determinadas categorias de veículos possam 
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participar do certame conforme sua capacidade operacional e estrutura técnica. Além disso, 
a medida amplia a competitividade e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para 
a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e 
competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.7. A licitação por lotes também contribui para a adequada execução contratual, uma vez 
que empresas com expertise específica em lavagem de veículos leves, médios ou pesados 
tendem a apresentar melhores condições técnicas e operacionais para atendimento das 
demandas correspondentes. Veículos pesados, por exemplo, demandam espaços amplos, 
equipamentos diferenciados e maior consumo de insumos, circunstâncias que justificam 
tratamento distinto em relação aos veículos leves e médios. 
7.8. Por fim, a estruturação do certame em lotes possibilita maior flexibilidade administrativa 
e melhor adequação das contratações às necessidades efetivas de cada Secretaria Municipal. 
A medida permite ao Município realizar a gestão eficiente da frota, assegurando 
economicidade, qualidade na prestação dos serviços e maior racionalização dos recursos 
públicos empregados na manutenção e conservação dos veículos oficiais. 
 
8. Licitação exclusiva para ME e EPP:  
8.1. Após o levantamento de mercado, verificou-se a necessidade da exclusividade para ME 
ou EPP, pois o valor individual do(s) LOTE(s) é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
atendendo o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 
 
9. Modelo de execução do objeto: 
9.1. Rotinas, execução/entrega: 
9.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

9.1.2. A detentora deverá dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos 
veículos tipo Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando 
solicitado pela Secretaria de Saúde. 
9.1.3. A execução dos serviços para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas 
ou canceladas com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
9.1.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 
vencedor. 
9.1.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
9.1.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 
mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo Contratante.  
9.1.7. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 
execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 
responsável designado na respectiva requisição de serviço. 
9.1.8. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
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9.1.9. Tipos de veículos para cada categoria: 
9.1.9.1. Veículos leves: veículos de passeio e utilitários. 
9.1.9.2. Veículos médio porte: camionetes, ambulâncias e vans. 
9.1.9.3. Veículos grande porte: caminhões, micro ônibus e ônibus. 
9.2. Execução dos Serviços:  
9.2.1.  Lavagem Simples: 

a) Parte Externa – Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira 
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, 
aplicação de produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou 
emborrachadas.  
b) Parte Interna – Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, 
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, 
etc.; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; 
desodorização com produto aromatizante antialérgico. 
 

9.2.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, 
somados à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo 
de serviço, que não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

 
9.2.3. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
9.2.4. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
 
10. Do recebimento do objeto: 
10.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
10.2. Para prestação de serviços:  
10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
10.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
10.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Detentora. 
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11. Obrigações do contratante: 
11.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
11.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
11.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
11.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
11.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
11.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
12. Obrigações da Detentora: 
12.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
12.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
12.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
12.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
12.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
12.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
12.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
12.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
12.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
12.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
12.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
12.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
12.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
12.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
12.17. Durante o período em que os veículos estiverem sob a posse da Detentora para fins de 
lavagem, este será o único e integralmente responsável por sua guarda, segurança e 
integridade física. 
12.18. A empresa detentora da ata deverá, obrigatoriamente, manter estabelecimento físico 
ou rampa de lavagem dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida. Referida 
unidade operacional deve estar plenamente equipada com profissionais em número 
suficiente para a demanda, ferramental completo e insumos de alta qualidade. A 
infraestrutura exige, como requisito de segurança e zelo patrimonial, que a área de execução 
e guarda dos veículos seja integralmente coberta, fechada e higienizada. Tal medida visa 
proteger a frota pública contra intempéries climáticas, como exposição solar excessiva, 
chuvas, ventos e granizo e mitigar riscos de segurança, prevenindo ocorrências de furto, 
roubo, vandalismo ou quaisquer danos causados por terceiros enquanto o bem público estiver 
sob a custódia da contratada. 
12.19. A exigência de localização municipal não constitui mera preferência geográfica, mas 
uma medida impositiva baseada nos princípios da eficiência e da economicidade 
administrativa. A instalação da prestadora no município garante uma drástica redução nas 
externalidades negativas da contratação, conforme os seguintes fundamentos: 

a) Redução de Custos Indiretos: O deslocamento de veículos para cidades vizinhas 
apenas para fins de higienização geraria um gasto extraordinário e injustificável de 
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combustível, além de elevar o desgaste prematuro de pneus e componentes 
mecânicos (freios, suspensão e motorização), onerando indiretamente o erário de 
forma desproporcional ao valor do serviço contratado;  
b) Disponibilidade Operacional da Frota: O tempo de deslocamento em rodovias ou 
trajetos intermunicipais retira o veículo de sua atividade-fim por períodos 
prolongados. Para o Município de Coronel Vivida, a agilidade na lavagem é crítica para 
a manutenção da continuidade dos serviços públicos, especialmente no que tange às 
ambulâncias e veículos de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, que exigem 
higienização constante e retorno imediato às escalas de urgência e emergência;  
c) Mitigação de Riscos Patrimoniais e Civis: Ao evitar grandes deslocamentos, a 
Administração reduz a probabilidade de sinistros e acidentes rodoviários, protegendo 
tanto o patrimônio público quanto a integridade física dos agentes públicos 
responsáveis pela condução. Ademais, impede-se que o veículo seja exposto 
novamente à poeira e resíduos de estrada durante o retorno, o que tornaria o serviço 
de lavagem inócuo e ineficiente;  
d) Controle e Fiscalização: A presença local da empresa facilita a fiscalização "in loco" 
pelos gestores do contrato, permitindo que a conferência técnica (recebimento 
provisório e definitivo) seja realizada com o rigor necessário e sem os obstáculos 
logísticos da distância, garantindo que o padrão de qualidade exigido no Termo de 
Referência seja efetivamente cumprido. 

12.20. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
12.21. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
12.21.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
12.21.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
12.21.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
12.21.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
12.21.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
12.21.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
12.21.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
12.21.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
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componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
12.21.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
12.21.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
12.21.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
12.21.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
12.21.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
12.21.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a sub Detentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
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16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações contratuais: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
20. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
20.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
20.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
20.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
20.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
20.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
20.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
21. Do reajuste: 
21.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
21.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
21.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
21.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
21.6. Os pedidos de reajuste deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: Central de 
Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
 
22. Da negociação dos preços registrados: 
22.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
18

 p
es

so
as

:  
C

A
R

LO
S

 L
O

P
E

S
, D

O
U

G
LA

S
 C

R
IS

T
IA

N
 S

T
R

A
P

A
Z

Z
O

N
, G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
, A

LI
C

E
 L

U
S

C
O

 S
A

LV
I, 

G
IS

LA
IN

E
 D

E
 C

O
L,

 E
R

IC
A

 B
O

N
A

S
S

I, 
A

S
S

IO
LI

 J
A

C
S

E
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 , 

M
A

U
R

O
 B

U
S

A
N

E
LL

O
 ,

LI
N

D
O

N
E

S
 A

N
T

Ô
N

IO
 C

O
LF

E
R

A
I, 

V
E

R
ID

IA
N

A
 M

A
R

T
A

 B
E

R
T

O
LD

I S
T

E
D

IL
E

, F
R

A
N

C
H

Y
 R

E
C

H
, J

A
IA

N
A

 K
E

V
IL

IN
 G

U
B

E
R

T
, V

E
R

O
N

I S
T

R
O

N
T

Z
K

, F
Á

T
IM

A
 V

O
G

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

, E
LE

N
A

 S
T

E
IN

 A
N

D
R

IO
LO

, J
U

LL
Y

 S
P

A
N

H
O

LI
 e

 +
 2

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
E

6A
-8

9C
9-

3D
05

-2
94

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
E

6A
-8

9C
9-

3D
05

-2
94

2

Proc. Administrativo 4.358/2026  |  Anexo: 05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf (12/20)        172/250

https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp#in
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp#in
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp#in


   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
22.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
22.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
22.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
22.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 

 
23. Das infrações e das sanções administrativas: 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

23.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

23.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
23.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
23.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
23.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
23.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

23.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
23.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
23.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
23.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
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registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
24. Das hipóteses de extinção: 
24.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
24.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
24.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

24.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
24.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
24.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
24.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
24.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas 

 
25. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
25.1. O presente processo de Registro de Preços será de uso exclusivo dos órgãos 
participantes, ficando vedada a adesão por órgãos não participantes. A restrição visa 
assegurar a adequada gestão da demanda, bem como, a previsibilidade do consumo. 

 
26. Do prazo de vigência: 
26.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
26.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
27. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
27.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
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14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
27.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
27.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
28. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
28.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
28.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
28.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
28.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
28.2.4.  A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
28.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
28.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
28.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
28.2.8. O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 8.649/2025. 
28.2.9. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025. 
28.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
28.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 8.569/2025. 
28.3.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lucas Rodolfo Ferri, 
Matricula 20354-1.   
28.3.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
28.3.4.  Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
28.3.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Vilmar José Theodoro, Decreto Municipal 
nº 8.586/2025. 
28.3.6. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Jully Anna Maria da Rosa Spanholi, Decreto 
Municipal n° 8.764 de 2025.  
28.3.7.  Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
28.3.8. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk Matricula nº 1505-9. 
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28.3.9. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 
 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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 Ofício 1.576/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Ines Delmira Poletto

Data:  17/06/2026 às 10:35:12

 

Segue em anexo o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 e anexos, bem como o Aviso da Licitação. 

_

Fernando de Quadros Abatti 
Assistente Administrativo

Anexos:

04_Edital_PE_33_2026_lavagem_de_veiculos_ass.pdf

05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf

06_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_33_2026.rar

07_Aviso_PE_33_2026_ass.pdf

        181/250
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EDITAL DE LICITAÇÃO        
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 

 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS. 
 
 

DATA: 16/06/2026 
 
 

ABERTURA: 02/07/2026 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2026 

Processo 1doc nº 4.358/2026 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE   

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 33/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia 02 de julho de 2026, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no 
termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/06/2026, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/07/2026, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/07/2026, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/07/2026, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 
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informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 102.097,15 (cento e dois 
mil, noventa e sete reais e quinze centavos), observado os valores máximos admitido de cada 
item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

 
3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

 
5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP).  
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

 
8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

 
8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

 
8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

 
8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
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b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
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no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
 
8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

 
9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
 
10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
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10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, de 02 (duas) horas úteis, 
prorrogáveis por igual período. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas – ME e 
empresas de pequeno porte – EPP. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
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11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica MANTIDO o prazo 
estabelecido no item 12.1. de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
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municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 112,50, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 100,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 100,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

 
13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
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segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
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14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 

14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

 
15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

 
15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
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15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

 
15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
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18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
9 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para a revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro estão 
detalhadas no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 25 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 33/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 33/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026  

PROCESSO ADM Nº 63/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº 33/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em 
estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 05 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 20 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 22 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 23 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 24 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 27 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 28 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 32 de 32 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 33/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

 

Testemunhas: 

 

............................................................... ............................................................... 
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Razão Social:

CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Agência:
Conta Bancária nº:
Banco:

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 350 UN 17967
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 112,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 50 UN 17968
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 149,45  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):

Endereço:

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026

 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

1

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                                     -   
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2 1 120 UN 20006
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 150,00  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 20007

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL.
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO
MOTOR.

 R$                 229,50  R$                    -   aguardando 
lançamento

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ Status

1 80 UN 17969
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO:
BANCOS, CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR

 R$                 284,53  R$                    -   aguardando 
lançamento

2 25 UN 17970

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA
DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

 R$                 349,99  R$                    -   
aguardando 
lançamento

R$ 0,00

Nome a assinatura do representante legal

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega/execução: Conforme Edital.
Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e 
carretos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Coronel Vivida.

Local e Data.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                                     -   

3

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03  R$                                                                                     -   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de lavagem de veículos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 350,00 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

112,50 39.375,00 

1 2 50,00 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

149,45 7.472,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 46.847,50 

 

2 1 120,00 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR 

150,00 18.000,00 

2 2 25,00 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR. 

229,50 5.737,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 23.737,50 

 

3 1 80,00 UN 17969 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA 
ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR 

284,53 22.762,40 

3 2 25,00 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 
INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 
DO MOTOR. 

349,99 8.749,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 31.512,15 

 (cento e dois mil, noventa e sete reais e quinze centavos reais).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 393/2026 do LC 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2. Justificativa: 
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada conservação da frota de 
veículos pertencente ao Município de Coronel Vivida, abrangendo os veículos utilizados pelas 
Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados à Administração Pública. A execução 
periódica dos serviços de lavagem mostra-se indispensável para manutenção das condições de 
uso, higiene, conservação e apresentação dos veículos oficiais, contribuindo diretamente para 
a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços prestados à população. 
2.2. A higienização regular dos veículos reduz o desgaste prematuro da pintura, lataria, 
componentes internos e externos, evitando o acúmulo de resíduos, poeira, barro, produtos 
químicos e demais agentes que possam comprometer a vida útil da frota. Além disso, 
considerando que muitos veículos são utilizados no transporte de pacientes, servidores, 
materiais e equipamentos, a limpeza adequada também possui relevante caráter sanitário, 
auxiliando na prevenção da proliferação de agentes nocivos à saúde e garantindo melhores 
condições de utilização aos usuários. 
2.3. Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura física adequada, 
equipamentos específicos, produtos apropriados e quadro de pessoal suficiente para executar 
internamente os serviços de lavagem da frota de maneira contínua, eficiente e ambientalmente 
adequada. A terceirização dos serviços permite que a Administração concentre seus esforços 
nas atividades finalísticas e estratégicas, transferindo a execução operacional a empresa para 
atendimento da demanda. 
2.4. Por fim, a contratação pretendida visa assegurar maior controle e padronização na 
execução dos serviços, permitindo atendimento contínuo às necessidades das Secretarias 
Municipais, especialmente diante da elevada utilização da frota em atividades administrativas, 
operacionais, de saúde, educação, assistência social, obras e demais serviços essenciais 
prestados pelo Município. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade administrativa e o 
interesse público na realização do certame licitatório para contratação dos serviços de lavagem 
de veículos. 
  
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 
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d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
4.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 
 
5. Justificativa da quantidade estimada: 
5.1. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
5.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
5.5. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
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a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
5.6. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023.  
 
6. Avaliação do custo: 
6.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 102.097,15 (cento e dois mil, noventa 
e sete reais e quinze centavos, conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e mapa 
comparativo. 
6.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
6.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas em licitações com o mesmo 
objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
6.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
6.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MEDIANA. 
6.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
7. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
7.1. Da modalidade: Pregão. 
7.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
7.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
7.4. A adoção do critério de julgamento por lotes mostra-se tecnicamente adequada e 
administrativamente vantajosa, considerando as particularidades da frota do Município de 
Coronel Vivida. A divisão em 03 (três) lotes distintos, segregados conforme o porte dos 
veículos: veículos leves, médios e pesados. Tal medida permite melhor adequação dos 
serviços às características operacionais, dimensionamento e complexidade de cada categoria 
da frota municipal. 
7.5. O Lote 01 será composto pelos serviços de lavagem simples e lavagem completa 
destinados aos veículos leves (veículos de passeio e utilitários), o Lote 02 contemplará os 
serviços aplicáveis aos veículos médios (camionetes, ambulâncias e vans) e o Lote 03 
abrangerá os serviços voltados aos veículos pesados (caminhões, micro ônibus e ônibus). Tal 
segmentação decorre das diferenças existentes entre os veículos quanto ao tamanho, 
estrutura, tempo de execução, consumo de materiais, necessidade de equipamentos 
específicos e mão de obra empregada na prestação dos serviços. 
7.6. A divisão da contratação em lotes proporciona maior eficiência na formação dos preços, 
permitindo que empresas especializadas em determinadas categorias de veículos possam 
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participar do certame conforme sua capacidade operacional e estrutura técnica. Além disso, 
a medida amplia a competitividade e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para 
a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e 
competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.7. A licitação por lotes também contribui para a adequada execução contratual, uma vez 
que empresas com expertise específica em lavagem de veículos leves, médios ou pesados 
tendem a apresentar melhores condições técnicas e operacionais para atendimento das 
demandas correspondentes. Veículos pesados, por exemplo, demandam espaços amplos, 
equipamentos diferenciados e maior consumo de insumos, circunstâncias que justificam 
tratamento distinto em relação aos veículos leves e médios. 
7.8. Por fim, a estruturação do certame em lotes possibilita maior flexibilidade administrativa 
e melhor adequação das contratações às necessidades efetivas de cada Secretaria Municipal. 
A medida permite ao Município realizar a gestão eficiente da frota, assegurando 
economicidade, qualidade na prestação dos serviços e maior racionalização dos recursos 
públicos empregados na manutenção e conservação dos veículos oficiais. 
 
8. Licitação exclusiva para ME e EPP:  
8.1. Após o levantamento de mercado, verificou-se a necessidade da exclusividade para ME 
ou EPP, pois o valor individual do(s) LOTE(s) é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
atendendo o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 
 
9. Modelo de execução do objeto: 
9.1. Rotinas, execução/entrega: 
9.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

9.1.2. A detentora deverá dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos 
veículos tipo Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando 
solicitado pela Secretaria de Saúde. 
9.1.3. A execução dos serviços para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas 
ou canceladas com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
9.1.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 
vencedor. 
9.1.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
9.1.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 
mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo Contratante.  
9.1.7. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 
execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 
responsável designado na respectiva requisição de serviço. 
9.1.8. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo Contratante. 
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9.1.9. Tipos de veículos para cada categoria: 
9.1.9.1. Veículos leves: veículos de passeio e utilitários. 
9.1.9.2. Veículos médio porte: camionetes, ambulâncias e vans. 
9.1.9.3. Veículos grande porte: caminhões, micro ônibus e ônibus. 
9.2. Execução dos Serviços:  
9.2.1.  Lavagem Simples: 

a) Parte Externa – Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira 
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, 
aplicação de produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou 
emborrachadas.  
b) Parte Interna – Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, 
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, 
etc.; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; 
desodorização com produto aromatizante antialérgico. 
 

9.2.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, 
somados à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo 
de serviço, que não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

 
9.2.3. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
9.2.4. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
 
10. Do recebimento do objeto: 
10.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
10.2. Para prestação de serviços:  
10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
10.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
10.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Detentora. 
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11. Obrigações do contratante: 
11.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
11.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
11.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
11.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
11.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
11.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
12. Obrigações da Detentora: 
12.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
12.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
12.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
12.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
12.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
12.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
12.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
12.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
12.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
12.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
12.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
12.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
12.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
12.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
12.17. Durante o período em que os veículos estiverem sob a posse da Detentora para fins de 
lavagem, este será o único e integralmente responsável por sua guarda, segurança e 
integridade física. 
12.18. A empresa detentora da ata deverá, obrigatoriamente, manter estabelecimento físico 
ou rampa de lavagem dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida. Referida 
unidade operacional deve estar plenamente equipada com profissionais em número 
suficiente para a demanda, ferramental completo e insumos de alta qualidade. A 
infraestrutura exige, como requisito de segurança e zelo patrimonial, que a área de execução 
e guarda dos veículos seja integralmente coberta, fechada e higienizada. Tal medida visa 
proteger a frota pública contra intempéries climáticas, como exposição solar excessiva, 
chuvas, ventos e granizo e mitigar riscos de segurança, prevenindo ocorrências de furto, 
roubo, vandalismo ou quaisquer danos causados por terceiros enquanto o bem público estiver 
sob a custódia da contratada. 
12.19. A exigência de localização municipal não constitui mera preferência geográfica, mas 
uma medida impositiva baseada nos princípios da eficiência e da economicidade 
administrativa. A instalação da prestadora no município garante uma drástica redução nas 
externalidades negativas da contratação, conforme os seguintes fundamentos: 

a) Redução de Custos Indiretos: O deslocamento de veículos para cidades vizinhas 
apenas para fins de higienização geraria um gasto extraordinário e injustificável de 
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combustível, além de elevar o desgaste prematuro de pneus e componentes 
mecânicos (freios, suspensão e motorização), onerando indiretamente o erário de 
forma desproporcional ao valor do serviço contratado;  
b) Disponibilidade Operacional da Frota: O tempo de deslocamento em rodovias ou 
trajetos intermunicipais retira o veículo de sua atividade-fim por períodos 
prolongados. Para o Município de Coronel Vivida, a agilidade na lavagem é crítica para 
a manutenção da continuidade dos serviços públicos, especialmente no que tange às 
ambulâncias e veículos de transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, que exigem 
higienização constante e retorno imediato às escalas de urgência e emergência;  
c) Mitigação de Riscos Patrimoniais e Civis: Ao evitar grandes deslocamentos, a 
Administração reduz a probabilidade de sinistros e acidentes rodoviários, protegendo 
tanto o patrimônio público quanto a integridade física dos agentes públicos 
responsáveis pela condução. Ademais, impede-se que o veículo seja exposto 
novamente à poeira e resíduos de estrada durante o retorno, o que tornaria o serviço 
de lavagem inócuo e ineficiente;  
d) Controle e Fiscalização: A presença local da empresa facilita a fiscalização "in loco" 
pelos gestores do contrato, permitindo que a conferência técnica (recebimento 
provisório e definitivo) seja realizada com o rigor necessário e sem os obstáculos 
logísticos da distância, garantindo que o padrão de qualidade exigido no Termo de 
Referência seja efetivamente cumprido. 

12.20. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
12.21. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
12.21.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
12.21.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
12.21.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
12.21.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
12.21.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
12.21.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
12.21.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
12.21.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
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componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
12.21.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
12.21.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
12.21.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
12.21.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
12.21.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
12.21.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a sub Detentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
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16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações contratuais: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
20. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
20.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
20.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
20.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
20.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
20.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
20.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
21. Do reajuste: 
21.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
21.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
21.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
21.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
21.6. Os pedidos de reajuste deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: Central de 
Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
 
22. Da negociação dos preços registrados: 
22.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
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fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
22.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
22.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
22.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
22.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 

 
23. Das infrações e das sanções administrativas: 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

23.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

23.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
23.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
23.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
23.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
23.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

23.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
23.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
23.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
23.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
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registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
24. Das hipóteses de extinção: 
24.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
24.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
24.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

24.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
24.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
24.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
24.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
24.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas 

 
25. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
25.1. O presente processo de Registro de Preços será de uso exclusivo dos órgãos 
participantes, ficando vedada a adesão por órgãos não participantes. A restrição visa 
assegurar a adequada gestão da demanda, bem como, a previsibilidade do consumo. 

 
26. Do prazo de vigência: 
26.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
26.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
27. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
27.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
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14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
27.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
27.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
28. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
28.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
28.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
28.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
28.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
28.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
28.2.4.  A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
28.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
28.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
28.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
28.2.8. O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 8.649/2025. 
28.2.9. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025. 
28.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
28.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 8.569/2025. 
28.3.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lucas Rodolfo Ferri, 
Matricula 20354-1.   
28.3.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
28.3.4.  Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
28.3.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Vilmar José Theodoro, Decreto Municipal 
nº 8.586/2025. 
28.3.6. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Jully Anna Maria da Rosa Spanholi, Decreto 
Municipal n° 8.764 de 2025.  
28.3.7.  Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
28.3.8. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk Matricula nº 1505-9. 
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28.3.9. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 
 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2026. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio. 
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 Ofício 1- 1.576/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

Data:  17/06/2026 às 10:35:32

 

Segue em anexo o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 e anexos, bem como o Aviso da Licitação.  

_

Fernando de Quadros Abatti 
Assistente Administrativo
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 Ofício 2- 1.576/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI.

Data:  17/06/2026 às 10:35:46

 

Segue em anexo o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 e anexos, bem como o Aviso da Licitação.  

_

Fernando de Quadros Abatti 
Assistente Administrativo

Proc. Administrativo 14- 4.358/2026        240/250



  Proc. Administrativo 14- 4.358/2026

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  17/06/2026 às 10:50:12

 

Anexo aos autos as publicações do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026.

_

Fernando de Quadros Abatti 
Assistente Administrativo

Anexos:

10_Print_Site_PMCV.pdf

11_Publ_Beltrao_Aviso_PE_33_2026.pdf

12_Publ_AMP_Aviso_PE_33_2026.pdf

13_Publ_DOE_Aviso_PE_33_2026.pdf

14_Publ_DOU_Aviso_PE_33_2026.pdf

15_PNCP.pdf

16_Mural_TCE.pdf

        241/250
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Quarta-feira, 17.6.2026 - Nº 8.475  JORNAL DE BELTRÃO  3A

Atos OÀciais

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

FORNECEDOR: MRS RADARES E EVENTOS LTDA

OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme 

motivação constante no Processo Administrativo relacionado.

VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já 

praticados na Ata de Registro de Preços.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 

(doze) meses, a contar do vencimento da Ata de Registro de Preços 

(22/06/2026), ou seja, até 22 de junho de 2027.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de junho de 2026.   

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de junho de 2026.

Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2026

(Inexigibilidade Nº 032/2026 – PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 

LTDA

OBJETO: Contratação da empresa GAE - CONSULTORIA E PROJETOS 

EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.964.493/0001-78, para 

prestação de Serviços Técnicos Especializados em Legislação Adminis-

trativa e Educacional destinados à revisão, atualização e reformulação 

do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Marmeleiro/PR, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

VALOR CONTRATUAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, con-

tados da data de sua assinatura, ou seja, até 15 de dezembro de 2026.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2026.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 15 de junho de 2026.

Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

33/2026

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a par-

tir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 02/07/2026. Abertura 

das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de pre-

ços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 

R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 

acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 

O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.

org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Co-

ronel Vivida, 16 de junho de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do Depto. de 

Compras e Patrimônio.

ADITIVO N° 03 ao Contrato nº 77/2024 – Concorrência Eletrônica 

nº 13/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 

ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-

29. Tem por objeto o ACRÉSCIMO da META FÍSICA E FINANCEIRA. 

Fica aumentado o valor de R$ 1.986.799,29, nos termos das planilhas, 

memoriais, cronogramas e demais documentos técnicos. Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 15 de junho de 2026. 

Anderson Manique Barreto, Prefeito.

Prefeitura de Boa Esperança do Iguaçu
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Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público Nº 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeiras do Sul - PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2026, 135º da República e 
69º do Município. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
  
SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
  
ANEXO I 
EDITAL Nº 185/2026 de 16/06/2026 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital Nº 001/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Técnico em Enfermagem 
  

Ordem Nº. Classifi-
cação 

Nome do Candidato  Nº. Inscrição Lotação Funcional 

1 15º ALICE DALPONTE 
GOBATO 

175490 Secretaria Municipal de 
Saúde 

  
ANEXO II 
EDITAL Nº 185/2026 de 16/06/2026 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
  
cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo I do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1º comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei nº 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso I do art. 6º da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2º comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 
  
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 

documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Gabriel Turra 

Código Identificador:1A401BEF 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 10/2026 – Pregão 
Eletrônico nº 76/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: LAURO E-COMMERCE DE PENEUS 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 56.933.664/0001-68. Considerando o 
pedido da detentora, através do processo administrativo 1doc nº 
5.015/2026, notas apresentadas e relatórios em anexo aos autos, 
parecer jurídico e Deliberação Superior, fica aumentado o valor 
registrado para os itens 02, 03, 10, 13, 14, 18, 22, 38, 49, 50, 51, 52, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64 e 66, a partir de dia 12 de junho 
de 2026. O valor total deste aditivo é de R$ 79.543,56. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas.  
  
Coronel Vivida, 12 de junho de 2026.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 
  

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:5A0D9904 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 52/2026 – Pregão 
Eletrônico nº 84/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: ASYS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF 
sob o n.º 49.354.820/0001-70. Considerando a solicitação da 
detentora, formalizado no processo administrativo 1Doc nº 
4.942/2026, justificativa e notas fiscais apresentadas, as quais 
encontram-se em anexo aos autos do referido processo, contendo 
ainda, parecer jurídico e Deliberação Superior. O valor total deste 
aditivo é de R$ 52.302,60. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas.  
  
Coronel Vivida, 10 de junho de 2026.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO.  
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:C4A7B36D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 33/2026 
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102.  
  
Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
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JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio. 
  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A64361D7 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DA ATA 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2026 - Pregão Eletrônico 
nº 63/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
JACIR ANTONIO GUARNERI – AUTO ELÉTRICA, CNPJ/MF n.º 
05.633.051/0001-74. Objeto: Aquisições de peças e serviços com 
critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela traz valor. 
Valor total estimado: R$ 354.240,85. Prazo: 04 (quatro) meses, de 15 
junho a 14 de outubro de 2026. Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  
  

Publicado por: 
Jamyle Mariely Bairros da Silva 

Código Identificador:AEA900BC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 34/2026 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM –AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE 
E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 62.920,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102.  
  
Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. 
  
JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.   

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:4392B32A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

 
ADITIVO N° 03 ao Contrato nº 77/2024 – Concorrência Eletrônica nº 
13/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Tem por objeto o ACRÉSCIMO da META 
FÍSICA E FINANCEIRA. Fica aumentado o valor de R$ 
1.986.799,29, nos termos das planilhas, memoriais, cronogramas e 
demais documentos técnicos. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 15 de junho de 2026. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 

Publicado por: 
Iana Roberta Schmid 

Código Identificador:0F7D0C97 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 9039 INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DO 

PROGRAMA PARANÁ AMIGO DA PESSOA IDOSA 
 
DECRETO Nº 9039, DE 16 DE JUNHO DE 2026. 
  

Súmula: Institui o Comitê Municipal do Programa 
Paraná Amigo da Pessoa Idosa, no âmbito do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, em especial pelo art. 78, inciso XXIII, e pelo art. 
24, inciso I, alínea ―a‖, 
  
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 
2024, que institui o Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 12.862/2026, que 
regulamenta o Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
CONSIDERANDO as diretrizes constantes do Guia Orientativo ―Dez 
Passos para se Tornar um Município Amigo da Pessoa Idosa‖, 
expedido no âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.800, de 26 de outubro de 
2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa e do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.801, de 26 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social no 
Município de Coronel Vivida; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.514, de 19 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de 
Coronel Vivida; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.008, de 06 de julho de 
2020, que dispõe sobre normas e atos do processo administrativo no 
âmbito do Poder Executivo Municipal, especialmente quanto à 
motivação, instrução processual, formalização, participação e 
segurança jurídica dos atos administrativos; 
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal do Programa Paraná 
Amigo da Pessoa Idosa, com a finalidade de coordenar, articular, 
acompanhar e fomentar políticas públicas e ações municipais 
destinadas à promoção e proteção dos direitos, da dignidade e do bem-
estar da população idosa, de seus familiares e de seus cuidadores, no 
âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa, instituído pela 
Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024. 
  
Art. 2º Compete ao Comitê Municipal: 
I - promover a articulação e a integração de programas, projetos, 
ações, serviços e benefícios municipais destinados à pessoa idosa; 
II - utilizar os instrumentos normativos indicados pelo Comitê Gestor 
Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa para o 
planejamento, execução e monitoramento do Programa, podendo criar 
instrumentos complementares quando necessário à realidade local; 
III - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e 
avaliação de projetos vinculados ao Programa Paraná Amigo da 
Pessoa Idosa; 
IV - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e 
avaliação do Cadastro Estadual da Rede de Atenção à Pessoa Idosa — 
CERAPI e do Cadastro de Cuidadores do Paraná, nos limites das 
competências municipais; 
V - promover ações que concorram para a construção de uma cultura 
de intersetorialidade e complementaridade das ações voltadas à 
proteção, promoção, defesa de direitos e participação social da 
população idosa; 
VI - contribuir para a efetivação de políticas públicas, programas, 
ações e serviços destinados à população idosa, com foco no 
envelhecimento ativo, saudável, digno, seguro e integrado à 
comunidade; 
VII - acompanhar e apresentar ao Comitê Gestor Estadual do 
Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa a construção do diagnóstico 
local, do Plano de Ação Municipal, do monitoramento de sua 
execução e dos demais instrumentos de adesão que venham a ser 
solicitados pelo Estado; 
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Coronel Vivida

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h 
do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 02/07/2026. Abertura das propostas após as 
08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de preços às 09h do dia 02/07/2026. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 102.097,15. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 16 de junho de 2026. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Depto. de Compras e Patrimônio. 
 78646/2026

Congonhinhas

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90.002/2026 - PROCESSO Nº 005/2026.
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais médicos 
hospitalares para as Unidades de Saúde do Município de Congonhinhas/PR.
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.gov.br/
compras . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h59min do dia 30/06/2026, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 08.h00.min do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA.
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. 
Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de 
expediente, ou nos sites www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-congonhinhas 
e www.gov.br/compras .
Informações: Demais informações através de telefone (43) 3142-2259, no horário 
normal de expediente.

Congonhinhas, 16 de junho de 2026.
GABRIELA JULIANO DIAS

Secretária Municipal de Administração
Portaria nº 010/2025.

78918/2026

deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico.
Colorado (PR), 15 de junho de 2026

ROSIMEIRE CHIQUIM
PREFEITA

77925/2026

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM –AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 
REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia 02/07/2026. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
62.920,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 
16 de junho de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio.   

 78726/2026

Espigão Alto do Iguaçu

     MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026. 

O MUNICÍPIO DE Espigão Alto do Iguaçu-PR, torna público que às 10:00 
horas do dia 01 de Julho de 2026, na plataforma www.bnc.org.br, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para:  

uminárias de L R$ 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 

eletrônico da Prefeitura www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br na plataforma
www.bnc.org.br Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro por meio da plataforma.

junho
Armelindo Flávio Dreher Secretário de Administração

Espigão Alto do Iguaçu , torna público que às 10:00
horas do dia 01 de Julho de 2026 plataforma www.bnc.org.br, realizará 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação 
com as especificações do edital, para:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
    Fornecimento e instalação  

   de luminárias de LED 
247 unidades R$ 286.039,58 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e na plataforma 
www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 16 de junho de 2026. 
                   Armelindo Flávio Dreher - Secretário de Administração 

 78662/2026

Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 37/2026
Protocolo n.º 29693/2026 - Processo Administrativo n.º 161/2026

Tipo: Menor Preço por Grupo
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s), devidamente 
registrada(s) nos órgãos competentes, para a prestação de serviços por 
lotes distintos, visando o atendimento das necessidades operacionais e de 
segurança durante a 5ª EXPOFAZENDA, a ser realizada nos dias 23, 24, 25, 
26 e 27 de setembro de 2026. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir 
de 17/06/2026 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 03/07/2026 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de junho de 2026.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira
79010/2026

Foz do Iguaçu

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026 

O Município de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 07 de julho do ano de 2026, na plataforma Portal 
de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Sede municipal  
Construção de 

Creche 456,86 m2 270 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura  
https://transparencia.foz.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes e na 
plataforma Portal de Compras do Governo Federal 
(https://www.gov.br/compras/pt-br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. Foz do Iguaçu-PR, 15 de junho de 2026. 

Leandro Ribeiro Vargas 
Diretor de Licitações e Contratos 

78889/2026

Guaíra

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2026 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem 
possa interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Eletrônico 
n° 094/2026, que tem por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para futuro e eventual fornecimento de pneus, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva de veículos tipo Ônibus e outros, 
pertencentes a frota municipal, conforme condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que será julgada nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão 
da presente republicação, foi remarcada para a data a seguir: 
Informa-se, ainda, que foi promovida alteração no instrumento convocatório 
para exclusão da restrição territorial prevista na Lei Municipal nº 002/2025, 
ampliando-se a competitividade do certame e possibilitando a participação 
de licitantes sem a limitação anteriormente estabelecida. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 29/06/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
29/06/2026 
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conforme projetos técnicos, proveniente do Contrato de Repasse nº.
959850/2024/MIDR/CAIXA. Valor Global R$ 1.220.000,00. RECURSOS 00501 Receitas de
Alienações de Ativos 03.001.04.12203.001.04.122.0003.1001 4.4.90.51.00.00 / 00849
Continuação Asfalto Romeópolis Alto Lajeado 08.004.15.451.0023.1009 4.4.90.51.00.00 /
00000 Recursos Ordinários (Livres) 03.001.04.122.0003.1001 4.4.90.51.00.00. PRAZO DE
EXECUÇÃO em até 02 (dois) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.
VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do Contrato.
PAGAMENTO será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para
liberação das parcelas. Fiscalização do Contrato João Pedro Aguiar Rech. Gestão do
Contrato Carina da Silva Rocha. Foro Comarca de Ivaiporã - Pr. Data da Assinatura do
Contrato 16 de Junho de 2026

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2026
O Prefeito Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 14.133/2021, analisando o processo licitatório
realizado na modalidade - Concorrência Eletrônica nº. 03/2026, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para execução de 7.602,09m² de pavimentação em CBUQ da
estrada que interliga o Distrito de Romeópolis ao Distrito de Alto Lajeado, conforme
projetos técnicos, proveniente do Contrato de Repasse nº. 959850/2024/MIDR/CAIXA ,
considerando a ata de julgamento da proposta, homologa a licitação, adjudicando o objeto
á empresa: PECCIL - PLANEJAMENTOS E ENGENHARIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME.
CNPJ/MF: 08.036.757/0001-47 no valor global R$ 1.220.000,00 (um milhão, duzentos e
vinte mil reais), com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Arapuã - PR, 15 de Junho de 2026.
MANOEL SALVADOR

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2026
O Prefeito Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 14.133/2021, analisando o processo licitatório
realizado na modalidade - Concorrência Eletrônica nº. 05/2026, cujo objeto é a contratação
de empresa para execução de recapeamento e alargamento em C.B.U.Q (concreto
betuminoso usinado a quente) das ruas: Presidente Café Filho, Brasil e Osmar Capuano, no
Município de Arapuã, conforme projetos técnicos, proveniente do Contrato de Repasse nº.
954716/2023/MCIDADES/CAIXA, considerando a ata de julgamento da proposta, homologa
a licitação, adjudicando o objeto á empresa: PECCIL - PLANEJAMENTOS E ENGENHARIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME. CNPJ/MF: 08.036.757/0001-47 no valor global R$
1.178.949,98 (um milhão, cento e setenta e oito mil, novecentos e quarenta e nove reais,
noventa e oito centavos), com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Arapuã - PR, 15 de Junho de 2026.
MANOEL SALVADOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 062/2026. Contratante: O Município, CNPJ 95.589.255/0001-48. Contratada:
R.M.C Construtora Ltda, CNPJ 64.289.082/0001-19. Objeto: Pavimentação sobre pedras
irregulares de vias urbana em CBUQ, 10.078,07 m2, com serviços preliminares,
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, recursos
oriundos do Convênio n° 1901/2025, Prioridade n° 38, Sam 33. Valor Total: R$
1.930.600,00. Vigência: 360 dias. Prazo de Execução: 180 dias. Foro: Comarca de Dois
Vizinhos/PR. Assina: Givanildo Trumi - Prefeito. Data da Assinatura: 16/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2026

Processo Licitatório 53/2026
Expirado o prazo recursal, de acordo com o parecer jurídico e considerando

ainda e Classificação das Propostas e o julgamento da documentação, referente a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 16/2026, que teve como objeto a contratação de empresa
para a Execução, sob regime de empreitada global tipo Menor Preço, a seguinte obra:
Local: Trecho da Estrada Vicinal Dosolina de Franceschi dos Santos, Comunidade
Tiradentes. Objeto: Pavimentação de Estrada Vicinal em CBUQ, com área de 38.629,90 m2,
incluindo serviços preliminares, base e sub base, revestimento, sinalização de trânsito,
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Trecho:- Estrada Vicinal Dosolina de
Franceschi dos Santos, Comunidade Tiradentes. Área Pavimentada: 38.629,9 m², de acordo
com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em
anexo, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o
seu objeto a favor da empresa SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
26.499.438/0001-50, com o valor global de R$ 5.294.797,00 (cinco milhões, duzentos e
noventa e quatro mil setecentos e noventa e sete reais).

Bom Sucesso do Sul, 16 de junho de 2026.
MAICO DIOGO FAVERSANI

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2026

Processo Licitatório 54/2026
Expirado o prazo recursal, de acordo com o parecer jurídico e considerando ainda e

Classificação das Propostas e o julgamento da documentação, referente a CON CO R R Ê N C I A
ELETRÔNICA nº 17/2026, que teve como objeto a contratação de empresa para a Execução, sob
regime de empreitada global tipo Menor Preço, a seguinte obra: Local: Pav. de Estradas Vicinais
- Com. Tiradentes, São Sebastião do Paraíso e Alto Paraíso. Objeto: Pavimentação asfáltica
sobre pedras irregulares de Estrada Vicinal em CBUQ, 36.148,80 m2, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios
tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos: - Estrada Vicinal Dosolina de Franceschi
dos Santos; - Estrada Vicinal Pioneiro Adão Mackieviez; - Estrada Vicinal de acesso a
Comunidade Alto Paraíso. Área Pavimentada: 36148,80 m², de acordo com o Projeto Básico,
Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo, HOMOLOGO por seus
próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa
SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.499.438/0001-50, com o valor
global de R$ 4.985.728,69 (quatro milhões, novecentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte
e oito reais e sessenta e nove centavos).

Bom Sucesso do Sul, 16 de junho de 2026.
MAICO DIOGO FAVERSANI

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2026

Processo Licitatório 61/2026
Expirado o prazo recursal, de acordo com o parecer jurídico e considerando

ainda e Classificação das Propostas e o julgamento da documentação, referente a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 18/2026, que teve como objeto a contratação de empresa
para a Execução, sob regime de empreitada global tipo Menor Preço, a seguinte obra:
Local: Trecho da Estrada Vicinal, com início na Comunidade de São Sebastião do Paraíso
até a divisa; Objeto: Pavimentação de Estrada Rural em CBUQ, área de 32.025,12 m2,
incluindo serviços preliminares, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito,
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos: - Estrada Rural - Comunidade
São Sebastião do Paraíso até a divisa. Área Pavimentada: 32.025,12 m², de acordo com o
Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo,
HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu
objeto a favor da empresa F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.461.328/0001-29, com o valor global de R$ 6.500.962,85 (seis milhões, quinhentos
mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Bom Sucesso do Sul, 16 de junho de 2026.
MAICO DIOGO FAVERSANI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -AMPLA CONCORRÊNCIA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO.
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h do dia
02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da disputa de
preços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 62.920,00. Prazo
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Informações: 0800 046 0102.

Coronel Vivida - PR, 16 de junho de 2026.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE

VEÍCULOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18/06/2026 até às 08h
do dia 02/07/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2026. Início da
disputa de preços às 09h do dia 02/07/2026. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$
102.097,15. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Informações: 0800 046 0102.

Coronel Vivida - PR, 16 de junho de 2026.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2026

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e

Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 120/2026.
OBJETO: Aquisição de veículos automotores novos (zero quilômetro),

destinados a estruturação e ao funcionamento do Centro do Idoso Aramis Carvalho Góes,
com Recursos do Ministério da Fazenda, plano de ação TRANSFERE GOV nº 09032025-
085472, Emenda Parlamentar nº 202545420003.

VALOR MÁXIMO: R$ 700.538,15 (setecentos mil, quinhentos e trinta e oito reais
e quinze centavos).

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais

nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões)

<https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às

09h00min do dia 01/07/2026 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início

a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.

PREGOEIRO(A): Karini Eloisa Dutra.
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Mariana Hartmann Coniesmi.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo

poderão ser obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 1° andar -
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 - 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 9 de junho de 2026.
ADLIMARA REGINA RUIZ

Diretora de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 - PMI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições

prontas acondicionadas em embalagens tipo marmita, destinadas aos servidores da
Prefeitura Municipal de Ibaiti, visando atender às demandas operacionais das equipes que
executam serviços externos de manutenção, conservação e recuperação de estradas
rurais, pontes, galerias, vias públicas e demais atividades correlatas., com entrega em até
1 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, conforme especificações e denominações
constantes no Termo de Referência do presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço Por lote. MODO DE DISPUTA: Aberto-Fechado. VALOR MÁXIMO DA
PROPOSTA: R$ 153.180,00 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Cento e Oitenta Reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 (nove horas) do dia 29/06/2026 (vinte e
nove dias de junho de 2026). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das
09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 29/06/2026 (vinte e nove dias de junho de
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Objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS.

Informação complementar:

   Editais

Edital nº 33 | Processo 63/2026
Última atualização 17/06/2026

Acessar Contratação

Local: Coronel Vivida/PR Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 18/06/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/07/2026 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000065/2026 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 102.097,15

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

1 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES SENDO PARTE INTERNA
ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA
DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR

350 R$ 112,50

2 LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES SENDO PARTE INTERNA
ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA
DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR
E LAVAGEM DO MOTOR.

50 R$ 149,45

3 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE SENDO PARTE
INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA
CAIXA DE AR

120 R$ 150,00

4 LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE SENDO PARTE
INTERNA ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS
LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA
CAIXA DE AR E LAVAGEM DO MOTOR

25 R$ 229,50

5 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS SENDO PARTE INTERNA
ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA
DO PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR

80 R$ 284,53

Exibir: 1-5 de 6 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Município

Coronel Vivida

Entidade

Municipio de Coronel Vivida

Valor

102.097,15

Modalidade

Pregão - Eletrônico

Situação

(Em branco)

Histórico das datas
Data Histórico

Compras e Serviços
Classificação objeto

Aberto-Fechado
Modo de disputa

Voltar

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE
 VEÍCULOS.

Objeto

Detalhamento dos itens dos mapa de edital de licitação
Nr Lote

 
Nr Item Item Grupo PNCP Qtde item Valor Mínimo Valor Máximo Valor total item Uni

3 1 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE
AR

SERVIÇOS DE LIMPEZA 80,00 0,00 284,53 22.762,40 Unidade

3 2 LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA:
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.

SERVIÇOS DE LIMPEZA 25,00 0,00 349,99 8.749,75 Unidade

2 1 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS,
CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE
RODA, CAIXA DE AR

SERVIÇOS DE LIMPEZA 120,00 0,00 150,00 18.000,00 Unidade

d dTotal       102.097,15  

Normal
Natureza

Edital

63/2026

Mural de Licitações Municipais/ Detalhes de uma licitação
Última atualização em
17/06/2026 10:37:35

Licitação

33/2026

Não
Orçamento Sigiloso

16/06/2026
Lançamento do edital

02/07/2026
Abertura do edital

02/07/2026
Encerramento das propostas

(Em branco)
Cancelamento

Lei 14.133/2021, Art. 28, I
Amparo legal

Adesão a outra licitação
É Adesão? Tipo de adesão

 
Entidade Adesão

Não Não se Aplica  

17/06/2026
Data de envio

Sim
Prazo publicação respeitado

Histórico da situação
Data

 
Situação Motivo

Dados a partir de 
01/05/2026

Edital
 



Microsoft Power BI Páginas  

17/06/2026, 10:41 Microsoft Power BI

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTU5OGRmOTUtMmUxYi00NGZlLTg2NWQtMzE5YWEzM2MxYjgzIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGY… 1/1
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